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EDITAL DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO 

(Pregão Eletrônico - SRP Nº 02/2023) 

(Processo Administrativo n° 0005/2023) 

Torna-se público que o(a) Município de Flor do Sertão, por meio do(a) seu departamento de 

licitações, sediado(a) na Avenida Flor do Sertão, 696, centro, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 

n° 06/2023 de 11 de janeiro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro nomeado pelo Decreto 

Municipal n° 12/2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 

para a página eletrônica https://bnc.org.br/  

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Esta  licitação é EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Empreendedores Individuais, para os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 conforme previsto 

no inciso I do art. 48 da Lei Federal n° 123/06, Lei Complementar 147/14. 

1. DA SESSÃO PUBLICA 

1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. Devem ser observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO. 
 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

17H:00M DO DIA 09/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

09H:00M DO DIA 24/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 29/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 

09H:01M DO DIA 29/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:30M DO DIA 29/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: https://bnc.org.br/ 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/4495916
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/4495916
https://edicao.dom.sc.gov.br/2023/01/1674489841_edicao_4102_assinada.pdf#page=545
https://edicao.dom.sc.gov.br/2023/01/1674489841_edicao_4102_assinada.pdf#page=545
https://bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
https://bnc.org.br/
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1.2. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade exclusiva 

dos licitantes interessados. 

1.3. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de fornecimento do objeto 

deste edital, ficando cientes de que o Município de Flor do Sertão poderá aplicar as sanções previstas neste 

edital e anexos, em cumprimento ao disposto no Capítulo I - Das Infrações e das Sanções Administrativas - 

do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.4. A simples participação no certame implica: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital de concorrência; 

b) Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 12 (doze) meses; 

c) Aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência da Ata de Registro de Preços 

vinculado ao presente Edital. 

1.5. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes, e serão objeto de divulgação nos mesmos 

termos e prazos dos atos e procedimento originais, exceto, quanto aos prazos, quando a alteração não afetar 

a preparação das propostas.   

1.6. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para possíveis aquisições de mobiliários para as 

salas novas do Centro Educacional Padre Luiz Muhl do Município de Flor do Sertão, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Para os itens desta licitação a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. O ITEM, que não atender no mínimo 3 (três) propostas válidas, de empresas enquadradas como ME, 

EPP ou MEI, será aberto para participação das empresas normais, a fim de evitar a repetição do certame. 

4.8. Este edital prevê a concessão de margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor 

proposta válida para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente conforme disposto nos termos do Decreto Municipal Nº. 69/2023 de 19 de junho de 2023. 

4.9. Justifica-se os benefícios as empresas locais e regionais, devido as empresas ME’s, e EPP’s do 

município de Flor do Sertão ou da região não possuírem condições, em competir com aquelas que atuam em 

locais com maior índice de desenvolvimento econômico, e que atuam diariamente em licitações em todo 

território nacional. 

4.10. A delimitação constante no edital foi definida visando primeiramente o incentivo econômico as 

empresas locais, tendo em vista que a economia dos mesmos reflete na economia e crescimento do município 

sede. 

4.10.1. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, as que 

possuem sede dentro dos limites do Município Flor do Sertão/SC. 

4.10.2. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, as 

que possuem sede dentro dos limites geográficos dos municípios que compõem a Região da Associação 

dos Municípios do Entre Rios – SC (AMERIOS), Bom Jesus do Oeste, Campo Erê, Cunhataí, Iraceminha, 

Modelo, Riqueza, Saltinho, São Miguel da Boa Vista, Tigrinhos, Caibi, Cunha Porã, Flor do Sertão, 

Maravilha, Palmitos, Romelândia, Santa Terezinha do Progresso, Saudades. 

4.11. Não poderão disputar esta licitação: 

4.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.11.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.11.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://edicao.dom.sc.gov.br/2023/06/1687282878_edicao_4246_assinada.pdf#page=521
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4.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.11.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.11.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12. O impedimento de que trata o item 4.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.11.2 e 4.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.15. O disposto nos itens 4.11.2 e 4.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.17. A vedação de que trata o item 4.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 

9.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo;  

6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto no termo de referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (hum real). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 e 

5.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02(dois) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. A ata de registro de preços será assinada pela contratada de forma digital baseada em certificado 

digital, de uso pessoal e intransferível, emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou pelo assinador do Portal Gov.br. 

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

10.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/ e https://www.flordosertao.sc.gov.br/. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://bnc.org.br/
https://www.flordosertao.sc.gov.br/
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13.15. Na aplicação das penalidades previstas, serão observadas as normas processuais administrativas 

previstas pelo Decreto Municipal nº 90/2023 de 25 de agosto de 2023. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://edicao.dom.sc.gov.br/2023/08/1693322770_edicao_4315_assinada.pdf#page=437
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: https://bnc.org.br/ 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e https://www.flordosertao.sc.gov.br/licitacoes/. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.2. ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO); 

15.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

15.11.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

15.11.5. ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

https://bnc.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://bnc.org.br/
https://www.flordosertao.sc.gov.br/licitacoes/
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Flor do Sertão, 02 de janeiro de 2024. 

 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 

Prefeito Municipal de Flor do Sertão 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO 

(Processo Administrativo n°0005/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Possível aquisição de MOBILIARIOS PARA AS SALAS NOVAS DO CENTRO EDUCACIONAL 

PADRE LUIS MUHL DO MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

1 

MESA TRAPEZIODAL JUVENIL. 
NAS CORES AMARELO, VERDE 
CLARO E AZUL CLARO. O TAMPO 
APRESENTA UMA FORMA 
SUBSTANCIALMENTE 
TRAPEZOIDAL E MOLDADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO COM 
MATERIAL DENOMINADO ABS, 
PORÉM COM BASE MENOR 
ARREDONDADA E CHANFROS NAS 
EXTREMIDADES DAS BASES 
MAIORES. UM SULCO 
TRANSVERSAL, POSICIONADO 
JUNTO À BASE MENOR DO TAMPO, 
SE DESTINA A PORTA – OBJETOS. O 
PORTA-LIVRO APRESENTA A 
FORMA DE UMA PLACA 
TRIANGULAR E MOLDADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO COM 
MATERIAL DENOMINADO 
COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO, 
COM VÉRTICE FRONTAL 
ARREDONDADO, SENDO 
ENCAIXADA EM TRILHOS SITUADOS 
NAS SUPERFÍCIES INTERNAS DAS 
TRAVESSAS SUPERIORES DO 
CORPO E SENDO FIXADA POR MEIO 
DE PINOS SALIENTES QUE SE 
PROJETAM DA PLACA E PENETRAM 
EM ORIFÍCIOS DAS TRAVESSAS 
SUPERIORES. 
 
APRESENTAR: 
LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO ATESTANDO A 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO IZOD, 
DA RESINA PLÁSTICA NO PP DO 
ASSENTO E ENCOSTO SENDO QUE 
A RESISTÊNCIA AO IMPACTO, 
MEDIA DE NO MÍNIMO 380 J/M, 
CONFORME A NORMA ASTM 
D256:2010 (REAPPROVED 2018) - 

UN 100,00 R$ 691,00 
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MÉTODO A. 
LAUDO E/OU RELATÓRIO DE 
ENSAIO ACREDITADO PELO 
INMETRO, ATESTANDO A ANÁLISE 
DE MATERIAIS POR 
ESPECTROSCOPIA NO 
INFRAVERMELHO (FTIR) EM 
PLÁSTICO ABS (ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO), NORMA 
ASTM E1252:1998; 
LAUDO OU DECLARAÇÃO, 
COMPROVANDO QUE O 
MOBILIÁRIO OFERTADO, COM 
IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ DENTRO 
DA NORMA REGULAMENTADORA 
NR 17 - ERGONOMIA, 
ACOMPANHADO POR CÓPIA DE 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL (CREA OU CRM) OU 
ART PAGA COM A DEVIDA 
COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE 
HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 
EM MEDICINA DO TRABALHO, 
ERGONOMIA OU ENGENHARIA 
SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA 
EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO; 
RELATÓRIO DE ENSAIO DA 
DETERMINAÇÃO DO TEOR DE 
CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ 
DAS ESTRUTURAS METÁLICAS 
DOS MÓVEIS, CONFORME LEI 
FEDERAL Nº 11.762/08 QUE FIXA O 
LIMITE MÁXIMO DE CHUMBO 
PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE 
TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE USO 
INFANTIL E ESCOLAR, VERNIZES E 
MATERIAIS SIMILARES; 
LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO QUANTO A RESISTÊNCIA 
A FLEXÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO, CARTEIRAS E 
PRANCHETAS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO – NORMA ASTM 
D790;  
LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO DE ACORDO COM A ISO 
178:2019 QUANTO A RESISTÊNCIA 
A TENSÃO POR FLEXÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO, CARTEIRAS 
E PRANCHETAS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO;  
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CATÁLOGO TÉCNICO DO 
PRODUTO, NOS QUAIS 
NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 
IMAGENS E DESENHOS COM 
COTAS, COMPROVANDO QUE O 
ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE 
SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA 
CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA 
RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO 
DO MESMO, ASSIM COMO OS 
SEGUINTES FATORES: 
CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, 
QUALIDADE, DURABILIDADE, 
ACABAMENTO, ESTÉTICA, 
ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 
A NÃO APRESENTAÇÃO 
ACARRETARÁ 
DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE; 
LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO QUANTO A TINTA 
APLICADA ESPESSURA E CAMADA 
DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 
MÍNIMO 70 MICROS, COM ENSAIO 
FEITO A PARTIR DE CHAPA DE AÇO 
A36 6.35X76,20MM;  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO POR UMA OCP, 
COMPROVANDO QUE O 
FABRICANTE TEM SEU PROCESSO 
DE PREPARAÇÃO E PINTURA DE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, 
GARANTINDO O ATENDIMENTO E 
CONFORMIDADE ÀS NORMAS 
ABNT NBR 17088, ABNT NBR 8095, 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 10443, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, 
ASTM D 3359, ASTM D 3363, ABNT 
NBR 10545, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

2 

CADEIRA FIXA JUVENIL NAS 
CORES AMARELO, VERDE CLARO 
E AZUL CLARO. 
A ESTRUTURA DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE TUBOS DE 
AÇO 1010/1020, DE SECÇÃO 
REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
ONDE DEVEM SER DOBRADOS E 
SOLDADOS PELO PROCESSO DE 
SOLDAGEM MIG. PARA DAR 

UN 100,00 R$ 280,00 
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ACABAMENTO NAS PONTAS DOS 
TUBOS DOS PÉS A ESTRUTURA 
DEVEM RECEBER PONTEIRAS 
PLÁSTICAS INJETADAS EM 
TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 
(COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO). TODA A 
ESTRUTURA DEVE RECEBER UMA 
PROTEÇÃO DE PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE METÁLICA EM 
NANOTECNOLOGIA 
(NANOCERÂMICA), E DEVE SER 
REVESTIDA EM ELETROESTÁTICO 
EPÓXI EM PÓ, QUE DEVERÁ 
GARANTIR PROTEÇÃO E MAIOR 
VIDA ÚTIL AO PRODUTO. A PINTURA 
DEVERÁ SER NA MESMA COR DO 
CONJUNTO DE ASSENTO E 
ENCOSTO. O ASSENTO DEVE SER 
PRODUZIDO EM TERMOPLÁSTICO 
DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO), ONDE DEVERÁ 
SER FABRICADO PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. 
DEVE POSSUIR DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 400 MM 
(LARGURA) X 420 MM 
(PROFUNDIDADE) ONDE DEVERÁ 
APRESENTAR EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS 
ARREDONDADOS. DEVERÁ 
POSSUIR ABERTURAS 
LONGITUDINAIS EM SUA 
SUPERFÍCIE, QUE DEVERÁ 
FACILITAR A TRANSFERÊNCIA 
TÉRMICA. DEVE SER FIXADO A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 
ENCAIXE EM SUA PARTE FRONTAL 
POR DOIS PARAFUSOS PLÁSTICO 5 
X 20 MM EM SUA PARTE TRASEIRA. 
O ENCOSTO DEVE SER FABRICADO 
EM TERMOPLÁSTICO DE 
ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO) INJETADO E 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 
DIMENSÕES DE 398 MM (LARGURA) 
X 250 MM (ALTURA) ONDE DEVERÁ 
APRESENTAR EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS 
ARREDONDADOS. O ENCOSTO 
DEVE SER UNIDO À ESTRUTURA 
POR DUPLA CAVIDADE NA PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO, QUE SE 
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ENCAIXA NA ESTRUTURA 
METÁLICA. O TRAVAMENTO DO 
ENCOSTO DEVE SER POR DOIS 
PINOS FIXADORES, INJETADOS EM 
TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 
(COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO) 
NA COR DO ENCOSTO, ONDE 
DEVERÁ DISPENSAR A PRESENÇA 
DE REBITES OU PARAFUSOS. DEVE 
POSSUIR AINDA ABERTURAS 
LONGITUDINAIS EM SUA 
SUPERFÍCIE, QUE DEVE FACILITAR 
A TRANSFERÊNCIA TÉRMICA. 
 
APRESENTAR: 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO POR UMA OCP, 
COMPROVANDO QUE O 
FABRICANTE TEM SEU PROCESSO 
DE PREPARAÇÃO E PINTURA DE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, 
GARANTINDO O ATENDIMENTO E 
CONFORMIDADE ÀS NORMAS 
ABNT NBR 17088, ABNT NBR 8095, 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 10443, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, 
ASTM D 3359, ASTM D 3363, ABNT 
NBR 10545, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. O 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS 
RELATÓRIOS/LAUDOS DE ENSAIOS 
COMPLETOS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM 
FOSFATO COM MASSA IGUAL OU 
SUPERIOR A 1,55G/M²; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO QUANTO A TINTA 
APLICADA ESPESSURA E CAMADA 
DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 
MÍNIMO 70 MICROS, COM ENSAIO 
FEITO A PARTIR DE CHAPA DE AÇO 
A36 6.35X76,20MM; 
LAUDO OU DECLARAÇÃO, 
COMPROVANDO QUE O 
MOBILIÁRIO OFERTADO, COM 
IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ DENTRO 
DA NORMA REGULAMENTADORA 
NR 17 - ERGONOMIA, 
ACOMPANHADO POR CÓPIA DE 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
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PROFISSIONAL (CREA OU CRM) OU 
ART PAGA COM A DEVIDA 
COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE 
HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 
EM MEDICINA DO TRABALHO, 
ERGONOMIA OU ENGENHARIA 
SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA 
EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO. 
CATÁLOGO TÉCNICO DO 
PRODUTO, NOS QUAIS 
NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 
IMAGENS E DESENHOS COM 
COTAS, COMPROVANDO QUE O 
ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE 
SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA 
CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA 
RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO 
DO MESMO, ASSIM COMO OS 
SEGUINTES FATORES: 
CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, 
QUALIDADE, DURABILIDADE, 
ACABAMENTO, ESTÉTICA, 
ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 
A NÃO APRESENTAÇÃO 
ACARRETARÁ 
DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. 
RELATÓRIO DE ENSAIO 
ACREDITADO PELO INMETRO, 
ATESTANDO A ANÁLISE DE 
MATERIAIS POR 
ESPECTROSCOPIA NO 
INFRAVERMELHO (FTIR) EM 
PLÁSTICO PP(POLIPROPILENO) E 
ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO 
ESTIRENO), NORMA ASTM 
E1252:1998; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO QUANTO A 
RESISTÊNCIA A FLEXÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO, CARTEIRAS 
E PRANCHETAS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO – NORMA ASTM 
D790;  
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
ISO 178:2019 QUANTO A 
RESISTÊNCIA A TENSÃO POR 
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FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO, 
CARTEIRAS E PRANCHETAS EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO;  
LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO QUANDO A 
ATIVIDADE ANTI-VIRAL DE 
ACORDO COM A ISO 21702:2019 EM 
PRODUTOS POROSOS E NÃO 
POROSOS (PROLIPOPILENO E 
ABS), PARA A FAMÍLIA DO SARS-
COV-2 (CORONA-VÍRUS). 

3 

ALMOFADA TIPO PUFF FORMATO 
PÊRA, NAS CORES LARANJA, 
VERDE E AMARELO. TIPO 
ALMOFADÃO DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 135 CM (L) X 110 CM (H) – 
FABRICADO EM COURO SINTÉTICO 
-COR ANO, DEVE POSSUIR ZÍPER E 
REPARTIMENTO PARA 
ENCHIMENTO COM COSTURA 
REFORÇADA. NÃO DEVE SER 
TOTALMENTE PREENCHIDO, 
PERMITINDO AJUSTE AO CORPO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  
 
APRESENTAR: 
CATÁLOGO TÉCNICO DO 
PRODUTO, NOS QUAIS 
NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 
IMAGENS E DESENHOS COM 
COTAS, COMPROVANDO QUE O 
ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE 
SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA 
CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA 
RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO 
DO MESMO, ASSIM COMO OS 
SEGUINTES FATORES: 
CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, 
QUALIDADE, DURABILIDADE, 
ACABAMENTO, ESTÉTICA, 
ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 
A NÃO APRESENTAÇÃO 
ACARRETARÁ 
DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. 

UN 30,00 R$ 760,00 

4 

GELADEIRA COMERCIAL INOX 4 

PORTAS; 

• TEMPERATURA 0°C A 7°C; 

• SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO: AR 

UN 1,00 R$ 9.000,00 
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FORÇADO; 

• CONTROLADOR DIGITAL DE 

TEMPERATURA; 

• GABINETE EXTERNO EM 

AÇO INOX; 

• GABINETE INTERNO EM 

AÇO GALVANIZADO (FUNDO 

INOX) 

• PORTA COM PUXADOR 

ÂNGULO DE 45° E 

FECHAMENTOAUTOMATICO

; 

• ISOLAMENTO TÉRMICO EM 

POLIURETANO INJETADO; 

• PRATELEIRAS: GRADES 

ARAMADAS COM 

REGULAGEM DE ALTURA; 

• PÉS TERMOPLÁSTICOS 

COM REGULAGEM DE 

ALTURA; 

• CAPACIDADE 

750LTS/300KG; 

• COMPRIMENTO: 1080MM; 

• PROFUNDIDADE: 590MM; 

• ALTURA:1900MM; 

• TENSÃO: 220V 

MONOFÁSICO. 

5 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS; 

• QUADRO MONOBLOCO COM 

AS BOCAS ESTAMPADAS 

EM UMA SÓ CHAPA, 

EVITANDO SOLDA E 

ACUMULO DE RESÍDUOS; 

• REGISTRO REGULAR DE 

GÁS; 

• TUBO DISTRIBUIDOR DE 

GÁS, CONFECCIONADO EM 

LIGA ESPECIAL DE 

DURABILIDADE POLIDO DE 

¾; 

• QUEIMADORES E GRELHAS 

FUNDIDOS EM ALTA 

TEMPERATURA, 

FABRICADOS EM AÇO COM 

PINTURA EPÓXI; 

• PERFIL 7; 

• GRELHAS 30X30; 

UN 1,00 R$ 2.850,00 
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• 3 QUEIMADORES DUPLOS + 

3 QUEIMADORES SIMPLES; 

• COMPRIMENTO: 1135MM; 

• LARGURA: 890MM; 

• ALTURA; 800MM. 

6 

FORNO DE LASTRO ELETRICO 

90X90; 

• SISTEMA PARA ABERTURA 

DO VIDRO TIPO GUILHOTINA 

COM ACABAMENTO EM 

PINTURA A PÓ 

ELETROSTÁTICA COM BASE 

FOSFATIZADA; 

• LATERAIS, FRENTE E TETO 

EXTERNOS EM AÇO INOX; 

• PEDRA REFRATARIA QUE 

ARMAZENA O CALOR 

OBTENDO MAIOR 

UNIFORMIDADE NO 

ASSADOR; 

• CAVALETE REFORÇADO EM 

AÇO CARBONO COM 

ACABAMENTO EM PINTURA 

A PÓ ELETROSTÁTICA COM 

BASE FOSFATIZADA; 

• REVESTIMENTO INTERNO 

EM AÇO GALVANIZADO; 

• ISOLAMENTO EM LÃ DE 

ROCHA; 

• CÂMARA COM DOIS 

TRILHOS DE APOIO PARA 

REGULAGEM DE ALTURA DA 

GRELHA; 

• TENSÃO: 220V 

MONOFÁSICO; 

• CONSUMO: 6KWH; 

• PESO: 92KG; 

• ALTURA: 1390MM; 

• LARGURA: 1210MM; 

• PROFUNDIDADE: 975MM. 

UN 1,00 R$ 4.580,00 

7 

MÓDULO ARQUIBANCADA. 
DEVE POSSUIR 8 MÓDULOS, BASE 
SUPERIOR, LATERAIS, UMA 
DIVISÃO E BASE INFERIOR 
CONFECCIONADAS EM MDP 
(MEDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD) DE 15 MM DE 
ESPESSURA, (PAINEL DE 
PARTÍCULAS DE MÉDIA 

UN 8,00 R$ 12.415,00 



 

   

  P á g i n a  32 | 100 
MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO - CNPJ 01.566.621/0001-08 

Departamento de Licitações - Av. Flor do Sertão, 696 - CENTRO - CEP 89878-000 - Fone: (49) 3668-1003 
E-mail: licita@flordosertão.sc.gov.br 

DENSIDADE, PRODUZIDO COM A 
AGLUTINAÇÃO DE PARTÍCULAS DE 
MADEIRA COM RESINAS 
ESPECIAIS, ATRAVÉS DA 
APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DE 
TEMPERATURA E PRESSÃO, 
RESULTANDO EM UM PAINEL 
HOMOGÊNEO E DE GRANDE 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL. 
FOLHA DE PAPEL ESPECIAL 
IMPREGNADA COM RESINA 
ESPECÍFICA QUE DEVE SER 
FUNDIDA AO MATERIAL (MDP) POR 
MEIO DE PRESSÃO E ALTA 
TEMPERATURA NOS DOIS LADOS 
DO (MDP), RESULTANDO EM UMA 
CHAPA ÚNICA E ACABADA, 
PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA E ACABAMENTO. 
DEVE POSSUIR FITA DE BORDA DE 
PVC COM 0,45MM DE ESPESSURA 
EM TODO O CONTORNO DA PEÇA, 
COM RESISTÊNCIA AO IMPACTO, 
RISCOS E ABRASÃO, NÃO DEVE 
MANCHAR DEVE SER RESISTENTE 
A UMIDADE E NÃO PROPAGA 
CHAMA (AUTO EXTINGUÍVEL). A 
FITA DE BORDA DEVE POSSUIR 
UMA CAMADA NA SUPERFÍCIE 
INTERNA DE PRIMER ONDE ESSE 
MATERIAL DEVE SER 
RESPONSÁVEL PARA A PERFEITA 
FIXAÇÃO DA BORDA NO PAINEL, 
POSSUINDO RAIO DE 0,45MM NA 
ARESTA SUPERIOR E INFERIOR DA 
BORDA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOT-MELT, TORNANDO-
SE UM ADESIVO TERMO FIXO DE 
ALTA FLEXIBILIDADE E 
RESISTÊNCIA AO ARRANQUE. A 
FIXAÇÃO ENTRE AS PARTES DEVE 
SER FEITA PELO SISTEMA DE 
CAVILHA DE NYLON DE DUPLA 
FIXAÇÃO PARA UMA MAIOR 
SUSTENTAÇÃO E ALINHAMENTO, 
APLICADAS POR MEIO DE 
PRESSÃO UNINDO AS PARTES COM 
ALTA RESISTÊNCIA. DEVE POSSUIR 
6 PUXADORES DE FORMATO 
REDONDO COM 25MM DE 
DIÂMETRO INJETADO ABS, FIXADO 
A PEÇA POR MEIO DE PRESSÃO. 
BUCHA PARA UNIÃO E APOIO DOS 
MÓDULOS CONFECCIONADA EM 
NYLON COM LIMITADOR MEDINDO 8 
X 20 NA COR PRETA. DEVE 
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POSSUIR TAPA FUROS DE ENCAIXE 
NA COR A DEFINIR PARA 
ACABAMENTO DO MÓDULO 
SUPERIOR QUANDO NECESSÁRIO. 
DIMENSÃO APROXIMADAS 1308 X 
436 X 435 OS ASSENTOS DEVEM 
TER ESTRUTURA INTERNA 
CONFECCIONADA EM 
MULTILAMINADO, PARTE EXTERNA 
INJETADO EM POLIURETANO 
EXPANSIVO DE ALTA 
PERFORMANCE COM 
ACABAMENTO EXTERNO EM COR A 
DEFINIR APLICADO NA HORA DA 
INJEÇÃO DA PEÇA, ONDE FAZ DEVE 
FAZER A JUNÇÃO DOS DOIS 
MATERIAIS GARANTINDO A 
QUALIDADE DESEJADA. DIMENSÃO 
APROXIMADA 430 X 430 X 90. O 
DEGRAU DEVE POSSUIR BASE 
SUPERIOR, LATERAIS E BASE 
INFERIOR CONFECCIONADAS EM 
MDP (MEDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD) DE 15 MM DE 
ESPESSURA, (PAINEL DE 
PARTÍCULAS DE MÉDIA 
DENSIDADE, DEVE SER 
PRODUZIDO COM A AGLUTINAÇÃO 
DE PARTÍCULAS DE MADEIRA COM 
RESINAS ESPECIAIS, ATRAVÉS DA 
APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DE 
TEMPERATURA E PRESSÃO, 
RESULTANDO EM UM PAINEL 
HOMOGÊNEO E DE GRANDE 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL. 
FOLHA DE PAPEL ESPECIAL 
IMPREGNADA COM RESINA 
ESPECÍFICA QUE DEVE SER 
FUNDIDA AO MATERIAL (MDP) POR 
MEIO DE PRESSÃO E ALTA 
TEMPERATURA NOS DOIS LADOS 
DO (MDP), RESULTANDO EM UMA 
CHAPA ÚNICA E ACABADA, 
PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA E ACABAMENTO. 
DEVE POSSUIR FITA DE BORDA DE 
PVC COM 0,45MM DE ESPESSURA 
EM TODO O CONTORNO DA PEÇA, 
COM RESISTÊNCIA AO IMPACTO, 
RISCOS E ABRASÃO, NÃO DEVE 
MANCHAR, DEVE SER RESISTENTE 
A UMIDADE E NÃO PROPAGAR 
CHAMA (AUTO EXTINGUÍVEL). A 
FITA DE BORDA DEVE POSSUIR 
UMA CAMADA NA SUPERFÍCIE 
INTERNA DE PRIMER ONDE ESSE 
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MATERIAL DEVE SER 
RESPONSÁVEL PARA A PERFEITA 
FIXAÇÃO DA BORDA NO PAINEL, 
POSSUINDO RAIO DE 0,45MM NA 
ARESTA SUPERIOR E INFERIOR DA 
BORDA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOT-MELT, TORNANDO-
SE UM ADESIVO TERMO FIXO DE 
ALTA FLEXIBILIDADE E 
RESISTÊNCIA AO ARRANQUE. A 
FIXAÇÃO ENTRE AS PARTES DEVE 
SER FEITA PELO SISTEMA DE 
CAVILHA DE NYLON DE DUPLA 
FIXAÇÃO PARA UMA MAIOR 
SUSTENTAÇÃO E ALINHAMENTO, 
APLICADAS POR MEIO DE 
PRESSÃO UNINDO AS PARTES COM 
ALTA RESISTÊNCIA. DEVE POSSUIR 
6 PUXADORES DE FORMATO 
REDONDO COM 25MM DE 
DIÂMETRO INJETADO EM ABS, 
FIXADO A PEÇA POR MEIO DE 
PRESSÃO. BUCHA PARA UNIÃO E 
APOIO DOS MÓDULOS 
CONFECCIONADA EM NYLON COM 
LIMITADOR MEDINDO 8 X 20 NA COR 
PRETA. DEVE POSSUIR TAPA 
FUROS DE ENCAIXE NA COR A 
DEFINIR PARA ACABAMENTO DO 
MÓDULO SUPERIOR QUANDO 
NECESSÁRIO. CHAPA METÁLICA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO SAE 1008, 436 X 35 
X 0,75MM, RECORTADO EM 
MÁQUINA A LASER PARA GARANTIR 
MAIOR QUALIDADE E PRECISÃO. 
DEVE POSSUIR FURAÇÕES ONDE 
SÃO REALIZADOS A UNIÃO DA 
ESTRUTURA COM OS MÓDULOS, 
SENDO ENCAIXADOS PELOS PINOS 
EM NYLON COM LIMITADOR. DEVE 
RECEBER TRATAMENTO DE 
PINTURA POR MEIO DE BANHO EM 
FOSFATO DE FERRO PARA TOTAL 
DESENGRAXE EM TANQUE 
SUBMERSO, SEGUIDO DE BANHO 
DE FOSFATO DE ZINCO, APÓS VAI 
PARA SECAGEM COM AR 
AQUECIDO À 220°, DEVE POSSUIR 
APLICAÇÃO DE TINTA EPÓXI A PÓ 
COM APROXIMADAMENTE 120 
MICRAS E DEVE SER CURADA EM 
ESTUFA À 200° PARA FIXAÇÃO DA 
COR AO METAL, GARANTINDO 
ASSIM A QUALIDADE DESEJADA. 
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APRESENTAR: 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO, QUE A 
ESPUMA UTILIZADA NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO É 
ISENTA DE CFC. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8515/2020 – ESPUMA FLEXÍVEL 
DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 
À TRAÇÃO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8516:2015 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 
AO RASGAMENTO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8537:2015 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8797:2017 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE À COMPRESSÃO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 9177:2003 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA FADIGA 
DINÂMICA. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 9176/2016 PARA 
DETERMINAÇÃO DA FORÇA 
NECESSÁRIA PARA SE PRODUZIR 
UMA COMPRESSÃO PRÉ-FIXADA 
SOBRE UMA AMOSTRA DE 
ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO, APLICADA SOBRE 
UMA ÁREA DETERMINADA. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 14961/2016 DETERMINAÇÃO 
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DO TEOR DE CINZAS EM ESPUMAS 
FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8619/15 DETERMINAÇÃO DA 
RESILIÊNCIA EM ESPUMAS 
FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8910/2016, DETERMINAÇÃO 
DA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 
DE ESPUMAS FLEXÍVEIS DE 
POLIURETANO. 
CATÁLOGO DO ITEM COM 
DESCRITIVO, MEDIDAS E IMAGEM. 

8 

BAÚ BIBLIOTECA. 
O BAÚ DEVERÁ SER TODO 
ADESIVADO EXTERNAMENTE, COM 
IMAGENS LÚDICAS VOLTADAS 
PARA A EDUCAÇÃO. A BIBLIOTECA 
INFANTIL- DEVERÁ POSSUIR UMA 
ALTURA MÍNIMA DE 54 CM, 
LARGURA MÍNIMA DE 45 CM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 41 CM, 
DEVERÁ POSSUIR AINDA DUAS 
ALÇAS LATERAIS PARA FACILITAR 
O TRANSPORTE E UM 
AMORTECEDOR COMPOSTO POR 
PISTÃO À GÁS COM 26,5 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVERÁ AINDA 
POSSUIR QUATRO RODÍZIOS EM 
SUA BASE, QUE POSSUIRÃO A 
FUNÇÃO DE DESLIZAMENTO, 
FACILITANDO AINDA MAIS O 
TRANSPORTE DO BAÚ. DEVERÁ 
AINDA POSSUIR DUAS 
DOBRADIÇAS QUE FARÃO A UNIÃO 
DO CORPO DO BAÚ COM O SEU 
RESPECTIVO TAMPO. DEVERÁ 
POSSUIR UM ACERVO 
BIBLIOGRÁFICO ELABORADO PARA 
A FAIXA ETÁRIA DE 0 A 6 ANOS, 
ESTE ACERVO DEVERÁ SER 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO 58 
LIVROS EM FORMATOS DIVERSOS, 
QUE ATENDAM A FAIXA ETÁRIA 
PROPOSTA. AINDA DEVERÁ 
POSSUIR UM TAPETE DE 
BORRACHA EVA COM NO MÍNIMO 36 
PEÇAS ENCAIXÁVEIS, DEVENDO 
FORMAR UMA SUPERFÍCIE ABERTA 
DE NO MÍNIMO 172X92X6 MM, CADA 
PEÇA DEVERÁ POSSUIR NO 
MÍNIMO 28X28 CM. 

UN 8,00 R$ 3.500,00 
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APRESENTAR: 
CATÁLOGO DO ITEM COM 
DESCRITIVO, MEDIDAS E IMAGEM. 

9 

SUPER BLOCOS. 
KIT DE BLOCOS PLÁSTICOS PARA 
MONTAR CONFECCIONADOS EM 
PLÁSTICO PP VIRGEM ATÓXICO E 
ANTIALÉRGICO INJETADO. 
CONTENDO: 20 (VINTE) BLOCOS 
RETANGULARES, ONDE CADA UM 
POSSUI 08 (OITO) CÍRCULOS 
SALIENTES NA FACE SUPERIOR, 
QUE PERMITEM O ENCAIXE 
PERFEITO A OUTROS BLOCOS DO 
MESMO MODELO, SEJA QUADRADO 
OU RETANGULAR, TANTO NA FACE 
SUPERIOR QUANTO INFERIOR. 
PERMITE MAIS DE 70 (SETENTA) 
CONFIGURAÇÕES DE MONTAGEM 
ENTRE DUAS PEÇAS DO MESMO 
TAMANHO (RETANGULARES) E 30 
(TRINTA) CONFIGURAÇÕES DE 
MONTAGEM ENTRE DUAS PEÇAS 
DE TAMANHO DIFERENTE (1 
RETANGULAR + 1 QUADRADA). SUA 
FORMA CONSTRUTIVA PERMITE 
SUPORTAR CARGAS DE 50 KG SEM 
QUEBRAR. DIMENSÕES DO BLOCO 
(LAP): 200 X 75 X 100 MM. 20 (VINTE) 
BLOCOS QUADRADOS, ONDE CADA 
UM POSSUI 04 (QUATRO) 
CÍRCULOS SALIENTES NA FACE 
SUPERIOR, QUE PERMITEM O 
ENCAIXE PERFEITO A OUTROS 
BLOCOS DO MESMO MODELO, 
SEJA QUADRADO OU 
RETANGULAR, TANTO NA FACE 
SUPERIOR QUANTO INFERIOR. 
PERMITE 09 (NOVE) 
CONFIGURAÇÕES DE MONTAGEM 
ENTRE DUAS PEÇAS DO MESMO 
TAMANHO (QUADRADAS) E 30 
(TRINTA) CONFIGURAÇÕES DE 
MONTAGEM ENTRE DUAS PEÇAS 
DE TAMANHO DIFERENTE (1 
QUADRADA + 1 RETANGULAR). SUA 
FORMA CONSTRUTIVA PERMITE 
SUPORTAR CARGAS DE 50 KG SEM 
QUEBRAR. DIMENSÕES DO BLOCO 
(LAP): 100 X 75 X 100 MM. 
DIMENSÕES DO KIT (LAP): 400 X 280 
X 300 MM. 
 
APRESENTAR: 
CATÁLOGO DO ITEM COM 
DESCRITIVO, MEDIDAS E IMAGEM. 

UN 15,00 R$ 395,00 
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10 

ARMÁRIO EXTRA ALTO 
800X500X2100MM COM DUAS 
PORTAS BRANCO. 
TAMPO: CONSTITUÍDO EM MDP DE 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDA 
FRONTAL E POSTERIOR COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 
3 MM DE ESPESSURA, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT EM TODO SEU PERÍMETRO, 
COM RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. 
BORDAS TRANSVERSAIS COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 
1 MM DE ESPESSURA, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT EM TODO SEU PERÍMETRO. 
CORPO E PORTAS: CONSTITUÍDO 
EM MDP DE 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM AMBAS AS 
FACES, COM BORDAS EM PVC DE 1 
MM DE ESPESSURA, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT, O FUNDO DEVERÁ TER DEZ 
PONTOS DE FIXAÇÃO DEVENDO 
SER FEITA POR MEIO DE 
ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO 
CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS 
TIPO MINIFIX, POSSIBILITANDO A 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DO 
MÓVEL SEM DANIFICÁ-LO. PORTAS 
DE GIRO COM DOBRADIÇAS EM 
ZAMAK COM ABERTURA MÍNIMA DE 
270°. FECHADURA COM 
TRAVAMENTO SUPERIOR E 
INFERIOR, TIPO CREMONA. 
PUXADORES EMBUTIDOS, EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
FORMATO RETANGULAR COM 
APROXIMADAMENTE 140MM DE 
COMPRIMENTO. INTERNAMENTE 
COM 01 PRATELEIRA FICA E 04 
PRATELEIRAS REGULÁVEL, 
CONSTITUÍDO EM MDP DE 18 MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, COM BORDAS 
EM PVC DE 1 MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT-MELT, APOIADA SOBRE SEIS 
PINOS DUPLOS EM ZAMAK COM 

UN 10,00 R$ 2.851,00 
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TRAVA NAS LATERAIS E NA 
PRATELEIRA. BASE: RODAPÉ EM 
TUBO DE AÇO SEÇÃO 
RETANGULAR DE 60X30MM    COM    
ESPESSURA    DE    
1,5MMFOSFATIZADO ATRAVÉS DE 
09 BANHOS DE IMERSÃO, PINTADO 
EM EPÓXI PELO SISTEMA 
ELETROSTÁTICO CURADO EM 
ESTUFA COM SAPATAS 
REGULADORAS DE NÍVEL 
PARAFUSO M8, ROSCA MÉTRICA E 
SAPATAS TIPO ROSETA EM NYLON 
INJETADO. ACABAMENTO MDP 
CARVALHO (OU SIMILAR), PINTURA 
METÁLICA COR GRAFITE. 
 
APRESENTAR; 
LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO OU MÉDICO DO 
TRABALHO, HABILITADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
DEVIDAMENTE REGISTRADO EM 
SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 
CLASSE, E POR 
PROFISSIONAL/ENTIDADE COM 
ESPECIALIDADE EM ERGONOMIA, 
CERTIFICADO PELA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(ABERGO), ATESTANDO QUE O 
PRODUTO OFERTADO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17 E 
SUAS ALÍNEAS – ERGONOMIA, 
(PORTARIA/MTP Nº 423, DE 7 DE 
OUTUBRO DE 2021); CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE EMITIDO PELA 
ABNT OU OUTRA CERTIFICADORA 
ACREDITADA PELO INMETRO, 
COMPROVANDO QUE O 
MOBILIÁRIO ATENDE O DISPOSTO 
NA NORMA NBR 13961/2010; 
COMPROVAÇÃO DE MADEIRA 
UTILIZADA (FSC / CERFLOR) EM 
NOME DO FABRICANTE DO 
MATERIAL A SER ENTREGUE. 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DO INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA – 
PARA ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 
UTILIZADORAS DOS RECURSOS 
AMBIENTAIS EM NOME DO 
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FABRICANTE. CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE EMITIDO PELA 
ABNT, OU OUTRA CERTIFICADORA 
ACREDITADA PELO INMETRO, 
COMPROVANDO QUE O 
FABRICANTE TEM SEU PROCESSO 
DE PREPARAÇÃO E PINTURA DE 
SUPERFÍCIES METÁLICA, 
GARANTINDO O ATENDIMENTO E 
CONFORMIDADE ÀS RESPECTIVAS 
NORMAS DA ABNT. CATÁLOGO 
TÉCNICO DE CADA PRODUTO 
COTADO, NOS QUAIS 
NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 
IMAGENS E DESENHOS COM 
COTAS PARA TODOS OS ITENS DO 
LOTE, COMPROVANDO QUE OS 
ITENS OFERTADOS FAZEM PARTE 
DE SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. 
ESTA CONDIÇÃO SERÁ DE 
EXTREMA RELEVÂNCIA PARA A 
AVALIAÇÃO DOS MESMOS ASSIM 
COMO OS SEGUINTES FATORES: 
CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, 
QUALIDADE, DURABILIDADE, 
ACABAMENTO, ESTÉTICA, 
ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 
A NÃO APRESENTAÇÃO 
ACARRETARÁ 
DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. DECLARAÇÃO DE 
GARANTIA EMITIDA 
EXCLUSIVAMENTE PELO 
FABRICANTE, ASSINADA POR 
PESSOA DEVIDAMENTE 
ACREDITADA, ONDE O PERÍODO 
MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 
ANOS.  

11 

LONGARINA 3 LUGARES NA COR 
AZUL E AMARELO. 
A BASE DEVE SER DEFINIDA POR 

UMA ESTRUTURA FIXA FABRICADA 

EM TUBO INDUSTRIAL DE 

CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 

CARBONO ABNT 1008/1020 QUE 

DEVERÁ TER AS DIMENSÕES DE 

60X40 MM E ESPESSURA DE 1,2 MM, 

NAS SUAS EXTREMIDADES 

DEVERÁ POSSUIR DUAS LUVAS 

CONIFICADAS DE 30X60 MM E 

ESPESSURA DE 1,9 MM PARA QUE 

UN 5,00 R$ 1.740,13 



 

   

  P á g i n a  41 | 100 
MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO - CNPJ 01.566.621/0001-08 

Departamento de Licitações - Av. Flor do Sertão, 696 - CENTRO - CEP 89878-000 - Fone: (49) 3668-1003 
E-mail: licita@flordosertão.sc.gov.br 

SE UNAM AO APOIO VERTICAL.  

DEVEM POSSUIR DOIS SUPORTES 

PARA CADA ASSENTO QUE SERÃO 

FABRICADOS EM CHAPAS DE AÇO 

CARBONO ABNT 1008/1020 

NERVURADOS PELO PROCESSO 

DE ESTAMPAGEM NA ESPESSURA 

DE 4,75 MM E SOLDADO NA 

ESTRUTURA PELO PROCESSO DE 

SOLDAGEM (MIG). DEVERÁ 

POSSUIR DOIS CALÇOS DE 5 MM, 

INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO 

DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO) PARA CADA 

SUPORTE. PARA MONTAGEM 

DEVERÃO SER UTILIZADOS 

QUATRO PARAFUSOS 

SEXTAVADOS COM AS MEDIDAS DE 

¼” X 1. ¼” PARA CADA ASSENTO. 

PARA QUE A TRAVESSA SE UNA ÀS 

BASES, DEVERÁ SER PROJETADA 

UMA PERNA DE AÇO CARBONO 

ABNT 1008/1020 DE 29X58 MM E 

COM ESPESSURA DE 1,9 MM, QUE 

DEVERÃO SER FABRICADOS PELO 

PROCESSO DE ESTAMPAGEM, 

ONDE POSSUIRÁ SUAS 

EXTREMIDADES CONIFICADAS 

PARA FACILITAR O ENCAIXE NAS 

LUVAS. O PÉ PLÁSTICO EM 

FORMATO DE ARCO DEVERÁ SER 

INJETADO EM TERMOPLÁSTICO DE 

ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO) ONDE DEVERÁ 

SER REFORÇADO COM FIBRA DE 

VIDRO, COM ESPESSURA MÉDIA DE 

PAREDE DE 4 MM, COM NERVURAS 

EM TODO O COMPRIMENTO, QUE 

DEVERÁ MEDIR 510 MM NO TOTAL. 

NA PARTE DE BAIXO DA PERNA 

DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 

80 MM DE ALTURA, ASSIM DEVERÁ 

EVITAR O CONTATO DOS TUBOS 

COM A UMIDADE DO CHÃO. OS 

MESMOS DEVERÃO SER 

MONTADOS SOB PRESSÃO DE 

MANEIRA QUE DEVE RESISTIR A 

UMA CONDIÇÃO SEVERA DE USO. A 

LONGARINA DE TRÊS LUGARES 

DEVE POSSUIR DIMENSÕES 

TOTAIS APROXIMADAS DE 860 

(ALTURA) X 1755 (LARGURA) X 450 
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(PROFUNDIDADE), SENDO QUE A 

MESMA DEVE POSSUIR DOIS PÉS 

DE SUSTENTAÇÃO. TODA A 

ESTRUTURA DEVERÁ RECEBER 

UMA PROTEÇÃO DE PREPARAÇÃO 

DE SUPERFÍCIE METÁLICA EM 

NANOTECNOLOGIA 

(NANOCERÂMICA), E PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ, 

QUE DEVE GARANTIR PROTEÇÃO E 

MAIOR VIDA ÚTIL AO PRODUTO. O 

ASSENTO DEVE SER CONSTITUÍDO 

POR COMPENSADO 

MULTILAMINADO DE MADEIRA COM 

12 MM DE ESPESSURA. DEVERÁ 

POSSUIR PORCAS GARRA ¼” QUE 

SERÃO INSERIDAS NOS PONTOS 

DE MONTAGEM DA MADEIRA, QUE 

DEVEM SER FABRICADAS EM AÇO 

CARBONO E SEREM REVESTIDAS 

PELO PROCESSO DE 

ELETRODEPOSIÇÃO À ZINCO. NA 

ESTRUTURA DO ASSENTO DEVERÁ 

SER FIXADA 1 (UMA) ALMOFADA DE 

ESPUMA ERGONÔMICA E FLEXÍVEL 

À BASE DE POLIURETANO (PU), 

QUE DEVERÁ SER FABRICADA 

ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS 

À BASE DE POLIOL/ISOCIANATO 

PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB 

PRESSÃO. ESTA ALMOFADA 

DEVERÁ POSSUIR DENSIDADE 

CONTROLADA DE 55 KG/M³ 

PODENDO OCORRER VARIAÇÕES 

NA ORDEM DE +/- 2 KG/M³. O 

CONJUNTO DEVE SER REVESTIDO 

COM TECIDO PELO PROCESSO DE 

TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. 

SUAS DIMENSÕES DEVEM SER 

APROXIMADAMENTE 500 MM 

(LARGURA) X 450 MM 

(PROFUNDIDADE) QUE DEVEM 

APRESENTAR EM SUAS 

EXTREMIDADES CANTOS 

ARREDONDADOS. O ASSENTO 

AINDA DEVERÁ POSSUIR UMA 

BLINDAGEM PLÁSTICA QUE DEVE 

SER FABRICADA PELO PROCESSO 

DE INJEÇÃO EM TERMOPLÁSTICO 

DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO). A ESTRUTURA 

DO APOIO DE BRAÇO DEVE SER 
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PRODUZIDA A PARTIR DE TUBO 

INDUSTRIAL DE CONSTRUÇÃO 

MECÂNICA ABNT 1008/1020 NO 

DIÂMETRO DE 25,4 MM E 1,9 MM DE 

ESPESSURA, CORTADO EM 

MÁQUINAS DE CORTE E 

DOBRADOS EM CURVADORAS CNC. 

O APOIO DE BRAÇO DEVE SER 

FIXADO À ESTRUTURA E DEVERÁ 

SER FABRICADO PELO PROCESSO 

DE INJEÇÃO EM TERMOPLÁSTICO 

DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO) ONDE DEVERÁ 

POSSUIR DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 253 MM DE 

COMPRIMENTO, 54 MM DE 

LARGURA E 4 MM DE ESPESSURA. 

PARA A MONTAGEM DO APOIO À 

ESTRUTURA DEVERÃO SER 

UTILIZADOS 2 (DOIS) PARAFUSOS 

FLANGEADOS PARA PLÁSTICO 

COM DIMENSÕES DE 4,0X25 MM E 

PARA MONTAR A ESTRUTURA NO 

ASSENTO DEVERÃO SER 

COLOCADOS 2 (DOIS) PARAFUSOS 

SEXTAVADOS COM AS MEDIDAS DE 

¼” X 1. ¼” PARA CADA BRAÇO.  O 

ENCOSTO DEVE SER CONSTITUÍDO 

POR UMA MOLDURA QUE DEVE SER 

FABRICADA EM ABS, PELO 

PROCESSO DE INJEÇÃO DE 

TERMOPLÁSTICOS, ENQUANTO A 

ESTRUTURA DO ENCOSTO DEVERÁ 

SER FABRICADA EM 

TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 

(COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO), REFORÇADO 

COM FIBRA DE VIDRO. DEVERÁ 

POSSUIR DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 460 MM DE 

LARGURA POR 390 MM DE ALTURA. 

A SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O 

USUÁRIO DEVE SER FORMADA POR 

UMA TELA 100% POLIÉSTER 

TENCIONADA, QUE DEVERÁ SER 

FIXADA À MOLDURA ONDE SERÁ 

PARAFUSADA NA ESTRUTURA COM 

OITO PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 

COM DIMENSÕES DE 5,0X12 MM. A 

ESTRUTURA DEVE RECEBER 

QUATRO BUCHAS AMERICANAS EM 

SEUS PONTOS DE UNIÃO COM A 
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LÂMINA E APÓS, O CONJUNTO 

DEVE SER FIXADO EM UMA LÂMINA 

DE AÇO QUE FARÁ A LIGAÇÃO DO 

ENCOSTO COM O ASSENTO. 

 

APRESENTAR: 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DE 

ESGARÇAMENTO MÁXIMO DA 

COSTURA PADRÃO, DO TECIDO, 

NO MÍNIMO DE 4,5 MM PARA 

AMBOS OS SENTIDOS CONFORME 

ABNT NBR 9925:2009 OU 

POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DE 

ESGARÇAMENTO MÁXIMO DA 

COSTURA PADRÃO, DA TELA DO 

ENCOSTO, NO MÍNIMO DE 4,5 MM 

PARA AMBOS OS SENTIDOS 

CONFORME ABNT NBR 9925:2009 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA DENSIDADE DE FIOS DE NO 

MÍNIMO 16 FIOS/CM, PARA AMBOS 

OS SENTIDOS CONFORME ABNT 

NBR 10588:2005 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA GRAMATURA DA SUPERFÍCIE 

TÊXTIL DO TECIDO DE NO MÍNIMO 

250 G/M², CONFORME ABNT NBR 

10591:2008 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA GRAMATURA DA SUPERFÍCIE 

TÊXTIL DA TELA DE NO MÍNIMO 390 

G/M², CONFORME ABNT NBR 

10591:2008 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DE ESPESSURA LAMINADO 

SINTÉTICO DO VINIL, DE NO MÍNIMO 

0,90 MM DE ESPESSURA, 
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CONFORME ABNT NBR 10499: 2016 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DE DA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E 

ALONGAMENTO DA RUPTURA 

SINTÉTICO DO VINIL, DE NO MÍNIMO 

75 N/CM DE FORÇA DE 

ROMPIMENTO E NO MÍNIMO 34% DE 

ALONGAMENTO, CONFORME ABNT 

NBR 14552: 2021 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA MASSA POR UNIDADE DE ÁREA 

SINTÉTICA DO VINIL, COM 

GRAMATURA MÍNIMA DE 550 G/M², 

CONFORME ABNT NBR 14554: 2016 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO À FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DO TECIDO, DE NO MÍNIMO 1250 N 

DE FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

DA TRAMA E ALONGAMENTO A 

FORÇA MÁXIMA 40% NO SENTIDO 

DA TRAMA, CONFORME ABNT NBR 

13934: 2016 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO À FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DO TECIDO, DE NO MÍNIMO 950 N 

DE FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

DA TRAMA E ALONGAMENTO A 

FORÇA MÁXIMA 20% NO SENTIDO 

DA URDIME, CONFORME ABNT NBR 

13934:2016 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO À FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DA TELA, DE NO MÍNIMO 1100N DE 

FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 
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TRANSVERSAL E ALONGAMENTO 

A FORÇA MÁXIMA 120%, 

CONFORME ABNT NBR 13934: 2016 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO À FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DA TELA, DE NO MÍNIMO 1550N DE 

FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

LONGITUDINAL E ALONGAMENTO 

A FORÇA MÁXIMA 50%, CONFORME 

ABNT NBR 13934: 2016 OU 

POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, 

COMPORTAMENTO AO FOGO, 

DETERMINAÇÃO DA FACILIDADE 

DE IGNIÇÃO DE CORPO DE PROVA 

ORIENTADOS VERTICALMENTE, 

CONFORME A ISO 6940: 2014 OU 

POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO, QUE A 

ESPUMA UTILIZADA NA 

FABRICAÇÃO DO PRODUTO É 

ISENTA DE CFC. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DAS CARACTERÍSTICAS DA 

QUEIMA, DE MATERIAL 

POLIMÉRICOS CELULARES 

FLEXÍVEIS, CONFORME ABNT NBR 

9178: 2022 OU POSTERIOR. 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO POR UMA OCP, 

COMPROVANDO QUE O 

FABRICANTE TEM SEU PROCESSO 

DE PREPARAÇÃO E PINTURA DE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS, 

GARANTINDO O ATENDIMENTO E 

CONFORMIDADE ÀS NORMAS 

ABNT NBR 17088, ABNT NBR 8095, 

ABNT NBR 8096, ABNT NBR 10443, 

ABNT NBR 11003, ASTM D 523, 

ASTM D 3359, ASTM D 3363, ABNT 

NBR 10545, ASTM D 7091, NBR 5841, 

ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. O 
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CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS 

RELATÓRIOS/LAUDOS DE ENSAIOS 

COMPLETOS. 

CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA, OU SIMILARES, PARA 

PRODUTOS DE ORIGEM 

FLORESTAL (FORESTRY 

STEWARDSHIP COUNCIL - FSC OU 

CERTIFICAÇÃO FLORESTAL / 

PROGRAMME FOR THE 

ENDORSEMENT OF FOREST 

CERTIFICATION - CERFLOR/PEFC). 

CASO A EMPRESA CLASSIFICADA 

NÃO SEJA FABRICANTE, ELA DEVE 

APRESENTAR DOCUMENTO QUE 

COMPROVE QUE O FABRICANTE 

DO PRODUTO POSSUI TAL 

CERTIFICAÇÃO, OU DECLARAÇÃO 

QUE SEU FORNECEDOR DE 

MATÉRIA PRIMA É CERTIFICADO. 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COMPROVANDO A NORMA NBR 

13962:2018 MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO – CADEIRAS – 

REQUISITOS E MÉTODOS DE 

ENSAIOS, PELO MODELO DE 

CERTIFICAÇÃO 5. O CERTIFICADO 

DE CONFORMIDADE DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DO 

RELATÓRIO/LAUDO DE ENSAIO 

COMPLETO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8515/2020 – ESPUMA FLEXÍVEL 

DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8516:2015 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 

AO RASGAMENTO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8537:2015 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE. 
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RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8797:2017 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA DEFORMAÇÃO 

PERMANENTE À COMPRESSÃO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 9177:2003 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA FADIGA 

DINÂMICA. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 9176/2016 PARA 

DETERMINAÇÃO DA FORÇA 

NECESSÁRIA PARA SE PRODUZIR 

UMA COMPRESSÃO PRÉ-FIXADA 

SOBRE UMA AMOSTRA DE 

ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO, APLICADA SOBRE 

UMA ÁREA DETERMINADA. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 14961/2016 DETERMINAÇÃO 

DO TEOR DE CINZAS EM ESPUMAS 

FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8619/15 DETERMINAÇÃO DA 

RESILIÊNCIA EM ESPUMAS 

FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8910/2016, DETERMINAÇÃO 

DA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 

DE ESPUMAS FLEXÍVEIS DE 

POLIURETANO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO COM A NBR 9209/86 

ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 

POSSUEM REVESTIMENTO EM 

FOSFATO COM MASSA IGUAL OU 

SUPERIOR A 1,55G/M². 
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RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO QUANTO A TINTA 

APLICADA ESPESSURA E CAMADA 

DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 

MÍNIMO 70 MICROS, COM ENSAIO 

FEITO A PARTIR DE CHAPA DE AÇO 

A36 6.35X76,20MM. 

LAUDO OU DECLARAÇÃO, 

COMPROVANDO QUE O 

MOBILIÁRIO OFERTADO, COM 

IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ DENTRO 

DA NORMA REGULAMENTADORA 

NR 17 - ERGONOMIA, 

ACOMPANHADO POR CÓPIA DE 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

PROFISSIONAL (CREA OU CRM) OU 

ART PAGA COM A DEVIDA 

COMPROVAÇÃO DE 

AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE 

HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 

EM MEDICINA DO TRABALHO, 

ERGONOMIA OU ENGENHARIA 

SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA 

EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO. 

CATÁLOGO TÉCNICO DO 

PRODUTO, NOS QUAIS 

NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 

IMAGENS E DESENHOS COM 

COTAS, COMPROVANDO QUE O 

ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE 

SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA 

CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA 

RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO 

DO MESMO, ASSIM COMO OS 

SEGUINTES FATORES: 

CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES, 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 

CERTIFICADOS DE 

CONFORMIDADE APRESENTADOS, 

QUALIDADE, DURABILIDADE, 

ACABAMENTO, ESTÉTICA, 

ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 

12 

ARMÁRIO BAIXO DUAS PORTAS 
COR BRANCA. 
TAMPO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE MDP (MÉDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS 
COM RESINA SINTÉTICA E TERMO 

UN 20,00 R$ 1.312,00 
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ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, 
COM 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, 
COM FILME TERMO PRENSADO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO 
DO TAMPO É ENCABEÇADO COM 
BORDA PVC (POLYVINYL 
CHLORIDE) 2MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT. PORTAS CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE MDP (MÉDIUM 
DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS 
COM RESINA SINTÉTICA E TERMO 
ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, 
COM 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, 
COM FILME TERMO PRENSADO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO 
DAS PORTAS É ENCABEÇADO COM 
BORDA PVC (POLYVINYL 
CHLORIDE) 1MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT. O PAR DE PORTAS 
SUSTENTA-SE EM QUATRO 
DOBRADIÇAS (2 POR PORTA), 
DOTADA DO SISTEMA SLIDE-ON DE 
AMORTECIMENTO PARA QUE A 
PORTA NÃO COLIDA COM O MÓVEL 
E ASSIM NÃO TENDO NENHUM 
RUÍDO, A MESMA SENDO EM AÇO 
ESTAMPADO COM ACABAMENTO 
ZINCADO BRANCO E FIXAÇÃO 
LATERAL COM CALÇO COM 4 
PERFURAÇÕES PARA MAIOR 
FIXAÇÃO DA MESMA, COM 
ABERTURA DE ATÉ 110 GRAUS. A 
PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM 
TRAVAMENTO POR LINGUETA 
SENDO FIXADA POR TRAVAMENTO 
SUPERIOR NO TAMPO POR MEIO 
DE UMA CHAPA EM L EM AÇO COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. A 
FECHADURA ACOMPANHA 02 
CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). A 
PORTA ESQUERDA É 
AUTOMATICAMENTE TRAVADA 
PELA DIREITA, POR MEIO DE 01 
CHAPA METÁLICAS 50 X 25 X 1,5 MM 
COM ACABAMENTO ZINCADO 
BRANCO. AMBAS AS PORTAS SÃO 
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DOTADAS DE PUXADORES TIPO 
"ALÇA", EM ZAMAK COM 
ACABAMENTO CROMO ACETINADO. 
A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR 
DOIS PARAFUSOS COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M4. CORPO (02 
LATERAIS, 01 FUNDO, 01 BASE E 01 
PRATELEIRA MÓVEL) TODAS AS 
PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE MDP (MÉDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS 
COM RESINA SINTÉTICA E TERMO 
ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, 
COM 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, 
COM FILME TERMO PRENSADO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. AS BORDAS 
APARENTES SÃO ENCABEÇADAS 
COM BORDA PVC (POLYVINYL 
CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT. AS LATERAIS SÃO DOTADAS 
DE FURAÇÕES PARA REGULAGEM 
DE PRATELEIRAS EM TODA A 
ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 04 
PONTOS DE APOIO POR 
PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS 
MÓVEIS SÃO APOIADAS EM 
SUPORTES CILÍNDRICOS 
METÁLICOS. A MONTAGEM ENTRE 
AS PEÇAS É REALIZADA POR MEIO 
DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO 
CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS 
PELO SISTEMA MINIFIX. 
NIVELADORAS DE PISO EM 
POLIPROPILENO INJETADO COM 
REGULAGEM PARA O MÓVEL 
TANTO INTERNAMENTE COMO 
EXTERNAMENTE, CUJA FUNÇÃO 
SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO.  
 
APRESENTAR; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA NBR 5841/2015 
COM DURAÇÃO IGUAL A 1200 
HORAS. 
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RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, 
COM AVALIAÇÃO PELA NBR 
5841/2015, ISO 4628-3/2015, NBR 
8754/1985, ASTM D 714/2002, ASTM 
D 610/2008, ASTM D 1654/2008, COM 
DURAÇÃO IGUAL A 1200 HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8096/1983, 
COM DURAÇÃO IGUAL A 600 
HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO QUANTO A TINTA 
APLICADA ESPESSURA E CAMADA 
DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 
MÍNIMO 80 MICROS, COM ENSAIO 
FEITO A PARTIR DE TUBO 
RETANGULAR.  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO PELA ABNT OU OUTRA 
CERTIFICADORA ACREDITADA 
PELO INMETRO, COMPROVANDO 
QUE O MOBILIÁRIO ATENDE O 
DISPOSTO NA NORMA NBR 
13961/2010.COMPROVAÇÃO DE 
MADEIRA UTILIZADA (FSC / 
CERFLOR) EM NOME DO 
FABRICANTE DO MATERIAL A SER 
ENTREGUE.LAUDO TÉCNICO 
EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, 
MÉDICO DO TRABALHO OU 
ERGONOMISTA, HABILITADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
DEVIDAMENTE REGISTRADO EM 
SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 
CLASSE, E POR 
PROFISSIONAL/ENTIDADE COM 
ESPECIALIDADE EM ERGONOMIA, 
ATESTANDO QUE O PRODUTO 
OFERTADO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE, COM A NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17 E 
SUAS ALÍNEAS – ERGONOMIA, 
(PORTARIA/MTP Nº 423, DE 7 DE 
OUTUBRO DE 2021). 

13 
MESA REUNIÃO RETANGULAR NA 
COR BRANCA. 

UN 1,00 R$ 3.013,00 



 

   

  P á g i n a  53 | 100 
MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO - CNPJ 01.566.621/0001-08 

Departamento de Licitações - Av. Flor do Sertão, 696 - CENTRO - CEP 89878-000 - Fone: (49) 3668-1003 
E-mail: licita@flordosertão.sc.gov.br 

TAMPO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE MDP (MÉDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS 
COM RESINA SINTÉTICA E TERMO 
ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, 
COM 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, 
COM FILME TERMO PRENSADO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO 
DO TAMPO É ENCABEÇADO COM 
BORDA PVC (POLYVINYL 
CHLORIDE) 2,5MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT, SENDO A MESMA COM RAIO 
DE 2,5 MM CONFORME A NORMA DA 
ABNT. EM SEU TAMPO POSSUI 
RECORTE RETANGULAR PARA 
ACOPLAMENTO DE UMA CAIXA DE 
TOMADA. CAIXA TOMADA ELÉTRICA 
CONFECCIONADA EM 
TERMOPLÁSTICO ABS 
(ANTICHAMAS), SENDO UMA PEÇA 
ÚNICA, (TAMPA E LEITO) MODELO 
BASCULANTE COM ABERTURA 90°, 
FIXADA AO TAMPO POR MEIO DE 
PARAFUSO AUTO-ATARRAXANTE, 
LEITO COM 04 RECORTES PARA 
COLOCAÇÃO DE TOMADAS 
ELÉTRICAS (PADRÃO ABNT) E 
RECORTES PARA COLOCAÇÃO DE 
RECEPTORES PARA PLUG RJ45 OU 
RJ11, OS MESMOS RECEBEM 
ESPELHO PARA MELHOR 
APLICAÇÃO, ALÉM DE 02 PONTOS 
PARA HDMI OU USB, TODOS OS 
PONTOS SEM CONECTORES. 
CALHA COM LEITO HORIZONTAL 
PARA PASSAGEM DE CABOS SOB O 
TAMPO POR PARTE DA EXTENSÃO 
DA MESA, CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO DOBRADA EM 
FORMATO TRIANGULAR TANTO EM 
SUAS LATERAIS, COMO NAS SUAS 
EXTREMIDADES, SENDO EM CHAPA 
DE AÇO FINA FRIO SAE 1008 COM 
ESPESSURA DE 0,75MM. A FIXAÇÃO 
DA CALHA SE DÁ POR GANCHOS 
EXISTENTES DO PRÓPRIO 
PROCESSO DO CORTE LASER NA 
CALHA E ASSIM A MESMA SENDO 
ENCAIXADAS NOS RASGOS DAS 
LONGARINAS, DESTA MANEIRA 
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PERMITINDO FACILMENTE 
REMOÇÃO DA CALHA EM 
EVENTUAIS MANUTENÇÕES. 
LONGARINAS DE SUSTENTAÇÃO 
HORIZONTAL (02 PEÇAS) 
CONSTITUÍDA POR TUBOS DE AÇO 
FINA FRIO SAE1008 DE SECÇÃO 
RETANGULAR, EM TUBO 30 X 50 X 
1,2MM, CENTRALIZADAS AO 
TAMPO, NÃO PREJUDICANDO O 
ESPAÇO ÚTIL DE TRABALHO DOS 
USUÁRIOS, COM CORTE A LASER, 
DISPENSANDO O USO DE SOLDA E 
ENCAIXADA AOS PÉS TRAVE COM 
TRAVAMENTO POR PARAFUSO M6. 
PEDESTAL QUADRO DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL (02 
PEÇAS) CONFECCIONADO EM AÇO 
LAMINADO FINA FRIO SAE 1008, 
TUBO SECÇÃO RETANGULAR 30 X 
50 X 1,2 MM, MESMO SENDO 
PROCESSADO NO CORTE LASER, 
SENDO EM CORTE 45°, O MESMO 
CONFORMADO E SOLDADO PELO 
PROCESSO MIG, COM SUPORTES 
EM FORMATOS “U” EM CHAPA DE 
AÇO FINA FRIO SAE1008 (1.9MM) 
SOLDADAS AO TUBO, PERMITINDO 
ASSIM O PERFEITO TRAVAMENTO 
ENTRE PEDESTAIS E LONGARINAS 
EM TUBO. TODAS AS PARTES 
METÁLICAS RECEBEM UM PRÉ-
TRATAMENTO POR UM PROCESSO 
DE BANHO CONTENDO 
DESENGRAXANTE A BASE DE SODA 
PARA A RETIRADA NUM TOTAL DOS 
ÓLEOS DO AÇO, LOGO PASSA POR 
UM ENXAGUE E REFINADOR E UM 
BANHO DE FOSFATO DE ZINCO, 
ASSIM SENDO ENXAGUADO EM 
DUAS IMERSÕES E SECADO PARA A 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM CAMADA DE 120 MICRAS, E 
CURADA EM ESTUFA A 200ºC. 
SISTEMA DE FIXAÇÃO (MONTAGEM) 
É FEITA ATRAVÉS DE BUCHA 
METÁLICA EM ZAMAC COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M6 COM 
ACABAMENTO ZINCADO AMARELA 
A MESMA SENDO TOTALMENTE 
IMPREGNADA NAS PEÇAS, NAS 
PARTES METÁLICAS SÃO FEITAS 
ATRAVÉS DE REBITE EM AÇO COM 
ROSCA MILIMÉTRICA M6 E OS 
MESMOS FIXADOS COM PARAFUSO 
EM ZAMAC COM ROSCA 
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MILIMÉTRICA M6 COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO, 
SENDO ASSIM FORMANDO UM 
CONJUNTO PARA UMA MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DA MESMA SEM 
DANIFICAR O PRODUTO. NAS 
EXTREMIDADES DOS PEDESTAIS 
CONTEM SAPATAS NIVELADORAS 
EM PVC RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 
50MM E PARAFUSO CENTRAL COM 
ROSCA 5/16”, CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO. 
 
APRESENTAR; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA NBR 5841/2015 
COM DURAÇÃO IGUAL A 1200 
HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, 
COM AVALIAÇÃO PELA NBR 
5841/2015, ISO 4628-3/2015, NBR 
8754/1985, ASTM D 714/2002, ASTM 
D 610/2008, ASTM D 1654/2008, COM 
DURAÇÃO IGUAL A 1200 HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8096/1983, 
COM DURAÇÃO IGUAL A 600 
HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO QUANTO A TINTA 
APLICADA ESPESSURA E CAMADA 
DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 
MÍNIMO 80 MICROS, COM ENSAIO 
FEITO A PARTIR DE TUBO 
RETANGULAR.  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO PELA ABNT OU OUTRA 
CERTIFICADORA ACREDITADA 
PELO INMETRO, COMPROVANDO 
QUE O MOBILIÁRIO ATENDE O 
DISPOSTO NA NORMA NBR 
13966/2008. 
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COMPROVAÇÃO DE MADEIRA 
UTILIZADA (FSC / CERFLOR) EM 
NOME DO FABRICANTE DO 
MATERIAL A SER 
ENTREGUE.LAUDO TÉCNICO 
EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, 
MÉDICO DO TRABALHO OU 
ERGONOMISTA, HABILITADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
DEVIDAMENTE REGISTRADO EM 
SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 
CLASSE, E POR 
PROFISSIONAL/ENTIDADE COM 
ESPECIALIDADE EM ERGONOMIA, 
ATESTANDO QUE O PRODUTO 
OFERTADO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE, COM A NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17 E 
SUAS ALÍNEAS – ERGONOMIA, 
(PORTARIA/MTP Nº 423, DE 7 DE 
OUTUBRO DE 2021). 

14 

MESA “L” DINÂMICA COM 
ARMÁRIO LATERAL NA COR 
BRANCA. 
TAMPO PRINCIPAL 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
MDP (MÉDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS 
COM RESINA SINTÉTICA E TERMO 
ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, 
COM 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, 
COM FILME TERMO PRENSADO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO 
DO TAMPO É ENCABEÇADO COM 
BORDA PVC (POLYVINYL 
CHLORIDE) 2,5MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT, SENDO A MESMA COM RAIO 
DE 2,5 MM CONFORME A NORMA DA 
ABNT. LONGARINA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL (01 
PEÇA) CONSTITUÍDA POR TUBO DE 
AÇO FINA FRIO SAE1008 DE 
SECÇÃO RETANGULAR, EM TUBO 
30 X 50 X 1,2MM, CENTRALIZADAS 
AO TAMPO, NÃO PREJUDICANDO O 
ESPAÇO ÚTIL DE TRABALHO DO 
USUÁRIO, COM CORTE A LASER, 
DISPENSANDO O USO DE SOLDA E 
ENCAIXADA AOS PEDESTAIS 

UN 7,00 R$ 2.114,00 
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TRAVE COM TRAVAMENTO POR 
PARAFUSO M6. PEDESTAL MAIOR 
TRAVE E CAVALETE DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL (01 PEÇA) 
E PEDESTAL MENOR (1 PEÇA) 
CONFECCIONADO EM AÇO 
LAMINADO FINA FRIO SAE 1008, 
TUBO SECÇÃO QUADRADA 50 X 50 
X 1,5 MM, MESMO SENDO 
PROCESSADO NO CORTE LASER, 
SENDO 45° PARA O MODELO TRAVE 
E 30° PARA O MODELO CAVALETE 
OS MESMOS SÃO CONFORMADOS 
E SOLDADOS PELO PROCESSO 
MIG, COM SUPORTE EM FORMATO 
“U” EM CHAPA DE AÇO FINA FRIO 
SAE1008 (1.9MM) SOLDADAS AO 
TUBO, PERMITINDO ASSIM O 
PERFEITO TRAVAMENTO ENTRE 
PEDESTAIS E LONGARINAS EM 
TUBO. TODAS AS PARTES 
METÁLICAS RECEBEM UM PRÉ-
TRATAMENTO POR UM PROCESSO 
DE BANHO CONTENDO 
DESENGRAXANTE A BASE DE SODA 
PARA A RETIRADA NUM TOTAL DOS 
ÓLEOS DO AÇO, LOGO PASSA POR 
UM ENXAGUE E REFINADOR E UM 
BANHO DE FOSFATO DE ZINCO, 
ASSIM SENDO ENXAGUADO EM 
DUAS IMERSÕES E SECADO PARA A 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM CAMADA DE 120 MICRAS, E 
CURADA EM ESTUFA A 200ºC. 
SISTEMA DE FIXAÇÃO (MONTAGEM) 
É FEITA ATRAVÉS DE BUCHA 
METÁLICA EM ZAMAC COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M6 COM 
ACABAMENTO ZINCADO AMARELA 
A MESMA SENDO TOTALMENTE 
IMPREGNADA NAS PEÇAS, NAS 
PARTES METÁLICAS SÃO FEITAS 
ATRAVÉS DE REBITE EM AÇO COM 
ROSCA MILIMÉTRICA M6 E OS 
MESMOS FIXADOS COM PARAFUSO 
EM ZAMAC COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M6 COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO, 
SENDO ASSIM FORMANDO UM 
CONJUNTO PARA UMA MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DA MESMA SEM 
DANIFICAR O PRODUTO. NAS 
EXTREMIDADES DOS PEDESTAIS 
CONTEM SAPATAS NIVELADORAS 
EM PVC RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 
50MM E PARAFUSO CENTRAL COM 
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ROSCA 5/16”, CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO. A MESA É 
COMPOSTA POR 02 TAMPOS ASSIM 
FORMANDO UM “L” E OS MESMOS 
SENDO EM UM DESNÍVEL COM UM 
MODULO ABAIXO DO TAMPO 
FORMADO POR: CORPO EM MDP 18 
MM DE ESPESSURA, 
ENCABEÇAMENTO NOS TOPOS 
APARENTES COM FITA BORDA PVC 
0,45MM, PORTAS E FRENTES EM 
MDP 18 MM DE ESPESSURA, EM 
TODOS OS TOPOS COM FITA 
BORDA PVC 1MM, TODOS 
REVESTIDOS COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP) EM AMBAS AS FACES. PORTA 
DOTADA DE DOBRADIÇAS CANECO 
Ø35 EM AÇO ESTAMPADO COM 
ABERTURA DE 110°, SENDO QUE A 
MESMA É DOTADA DO SISTEMA 
SLIDE-ON DE AMORTECIMENTO 
PARA QUE A PORTA NÃO COLIDA 
COM O MÓVEL E ASSIM NÃO TENDO 
NENHUM RUÍDO, CONTENDO 02 
DOBRADIÇAS, ASSIM A ABERTURA 
DA PORTA SE FAZ PELA PEGA 
LATERAL NA MESMA. GAVETAS 
COM FUNDO EM HDF 3 MM 
REVESTIDO EM UMA FACE E 
DOTADAS DE CORREDIÇAS EM 
AÇO ESTAMPADO COM ROLETES 
EM NYLON, SISTEMA DE FREIO QUE 
DELIMITA A ABERTURA DA GAVETA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA DE 
ATÉ 10 KG EM CADA GAVETA. 
GAVETA PARA PASTAS 
SUSPENSAS DOTADAS DE TRILHO 
TELESCÓPICO EM AÇO 
ESTAMPADO, ZINCO ELETROLÍTICO 
BRANCO COM ROLDANAS E 
ESFERAS DE AÇO, ABERTURA DA 
GAVETA COM TOTAL ACESSO A 
PROFUNDIDADE, COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 15 KG NA 
GAVETA. TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO PARA O 
TRAVAMENTO TOTAL DAS 
GAVETAS. SISTEMA DE PEGA 
LATERAL PARA ABERTURA DA 
GAVETA, EOS (EASY OPENING 
SYSTEM) QUE CONSISTE NUM 
PERFIL EXTRUSADO EM 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA PVC, O MESMO É 
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FIXADO NAS LATERAIS DO 
PRODUTO. NIVELADORAS DE PISO 
EM POLIPROPILENO INJETADO 
COM REGULAGEM PARA O MÓVEL 
TANTO INTERNAMENTE COMO 
EXTERNAMENTE. COMPOSTO POR 
2 PRATELEIRA INTERNA MÓVEL 
COM POSSIBILIDADE DE 
REGULAGEM. PAINEL FRONTAL EM 
MDP 18 MM, ENCABEÇADO NOS 
TOPOS APARENTES COM FITA 
BORDA PVC 0,45MM, TODOS 
REVESTIDOS COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP) EM AMBAS AS FACES, O 
MESMO SENDO FIXADO POR DUAS 
CANTONEIRAS 130X130 EM CHAPA 
DE AÇO DOBRADO COM 1.9MM DE 
ESPESSURA E COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 80 A 120 
MÍCRONS. SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(MONTAGEM) É FEITA ATRAVÉS DE 
BUCHA METÁLICA E PARAFUSO 
COM ROSCA MILIMÉTRICA, 
FACILITANDO A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA MESMA SEM 
DANIFICAR O PRODUTO. ARMÁRIO 
PEDESTAL TAMBÉM CONTÉM UMA 
CAIXA TOMADA ELÉTRICA 
CONFECCIONADA EM 
TERMOPLÁSTICO ABS 
(ANTICHAMAS), SENDO UMA PEÇA 
ÚNICA, (TAMPA E LEITO) MODELO 
BASCULANTE COM ABERTURA 90°, 
FIXADA AO TAMPO POR MEIO DE 
PARAFUSO AUTO-ATARRAXANTE, 
LEITO COM 04 RECORTES PARA 
COLOCAÇÃO DE TOMADAS 
ELÉTRICAS (PADRÃO ABNT) E 
RECORTES PARA COLOCAÇÃO DE 
RECEPTORES PARA PLUG RJ45 OU 
RJ11, OS MESMOS RECEBEM 
ESPELHO PARA MELHOR 
APLICAÇÃO, ALÉM DE 02 PONTOS 
PARA HDMI OU USB, TODOS OS 
PONTOS SEM CONECTORES. A 
CAIXA DE TOMADAS SE ENCONTRA 
EM UM VÃO FECHADO, PARA A 
MAIOR SEGURANÇA DO USUÁRIO, 
MAS QUE PODE SER ACESSADO 
PELO FRONTAL REMOVÍVEL 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. 
 
APRESENTAR; 
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RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA NBR 5841/2015 
COM DURAÇÃO IGUAL A 1200 
HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, 
COM AVALIAÇÃO PELA NBR 
5841/2015, ISO 4628-3/2015, NBR 
8754/1985, ASTM D 714/2002, ASTM 
D 610/2008, ASTM D 1654/2008, COM 
DURAÇÃO IGUAL A 1200 HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, ATESTANDO QUE 
OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8096/1983, 
COM DURAÇÃO IGUAL A 600 
HORAS. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO QUANTO A TINTA 
APLICADA ESPESSURA E CAMADA 
DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 
MÍNIMO 80 MICROS, COM ENSAIO 
FEITO A PARTIR DE TUBO 
RETANGULAR.  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO PELA ABNT OU OUTRA 
CERTIFICADORA ACREDITADA 
PELO INMETRO, COMPROVANDO 
QUE O MOBILIÁRIO ATENDE O 
DISPOSTO NA NORMA NBR 
13961/2010. 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO PELA ABNT OU OUTRA 
CERTIFICADORA ACREDITADA 
PELO INMETRO, COMPROVANDO 
QUE O MOBILIÁRIO ATENDE O 
DISPOSTO NA NORMA NBR 
13966/2008. 
COMPROVAÇÃO DE MADEIRA 
UTILIZADA (FSC / CERFLOR) EM 
NOME DO FABRICANTE DO 
MATERIAL A SER 
ENTREGUE.LAUDO TÉCNICO 
EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, 
MÉDICO DO TRABALHO OU 
ERGONOMISTA, HABILITADO PELO 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
DEVIDAMENTE REGISTRADO EM 
SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 
CLASSE, E POR 
PROFISSIONAL/ENTIDADE COM 
ESPECIALIDADE EM ERGONOMIA, 
ATESTANDO QUE O PRODUTO 
OFERTADO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE, COM A NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17 E 
SUAS ALÍNEAS – ERGONOMIA, 
(PORTARIA/MTP Nº 423, DE 7 DE 
OUTUBRO DE 2021). 

15 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA 
NA COR PRETA. 
A CADEIRA DEVERÁ POSSUIR 
CINCO RODÍZIOS, SENDO QUE 
CADA UM DELES DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) 
ROLDANAS CIRCULARES NA 
DIMENSÃO DE 50 MM DE DIÂMETRO 
E DEVERÃO SER FABRICADAS EM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE 
POLIAMIDA (PA 6,6) E PU EM SUA 
EXTREMIDADE, ONDE SERÃO 
DEDICADAS PARA SEREM 
UTILIZADAS EM PISOS RÍGIDOS. O 
CORPO DO RODÍZIO DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO DE FORMA 
SEMICIRCULAR E DEVERÁ SER 
FABRICADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE 
POLIAMIDA (PA 6,6). AS ROLDANAS 
SERÃO FIXADAS NESTE CORPO 
ATRAVÉS DE UM EIXO HORIZONTAL 
DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA 
DIMENSÃO DE 6 MM QUE DEVERÁ 
SER SUBMETIDO A UM PROCESSO 
DE LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE 
GRAXA ESPECÍFICA PARA 
REDUÇÃO DE ATRITO NA 
OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SOB O 
PISO. O CORPO DO RODÍZIO 
DEVERÁ SER CONSTITUÍDO POR 
UM EIXO VERTICAL 
(PERPENDICULAR AO PISO) DE 
AÇO CARBONO ABNT 1008/10 NA 
DIMENSÃO DE 11 MM E PROTEGIDO 
CONTRA CORROSÃO PELO 
PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO ONDE 
SE ENCONTRARÁ MONTADO 
ATRAVÉS DE UM ANEL ELÁSTICO 
SOB PRESSÃO NO CORPO DO 
RODÍZIO, QUE RECEBERÁ 
LUBRIFICAÇÃO PARA REDUZIR O 

UN 7,00 R$ 1.607,24 
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ATRITO NO DESLOCAMENTO 
ROTATIVO. A BASE DEVERÁ TER 
UMA CONFIGURAÇÃO EM FORMA 
DE PENTÁGONO, OBTENDO UM 
DIÂMETRO NA ORDEM DE 690 MM E 
DEVERÁ SER CONSTITUÍDA COM 5 
(CINCO) PÁS DE APOIO EM 
FORMATO PIRAMIDAL E COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
ONDE DEVERÁ SER FABRICADA 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICO EM POLIAMIDA, 
ADITIVADA COM 30% DE FIBRA DE 
VIDRO, QUE DEVERÁ POSSUIR NA 
EXTREMIDADE DE CADA PÁ 
INTEGRADA EM PEÇA ÚNICA O 
ALOJAMENTO PARA O ENCAIXE 
DOS RODÍZIOS. A COLUNA A GÁS 
DEVERÁ SER CONSTITUÍDA DE UM 
CORPO CILÍNDRICO DENOMINADO 
CÂMARA, QUE DEVERÁ SER 
FABRICADO COM TUBO DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE 
PRECISÃO DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 NA MEDIDA EXTERNA DE 
50 MM E DEVERÁ SER 
CONFORMADO EM UMA DE SUAS 
EXTREMIDADES PELO PROCESSO 
DE CONIFICAÇÃO PARA PERFEITA 
FIXAÇÃO NA BASE. A COLUNA DEVE 
POSSUIR CURSO DE 115 MM. O 
CONJUNTO CÂMARA DEVE 
RECEBER PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DE UM 
REVESTIMENTO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETO E 
NO CARTUCHO A GÁS UMA 
CAMADA DE ELETRODEPOSIÇÃO 
DE CROMO (CROMEAÇÃO). O 
MECANISMO DEVERÁ POSSUIR 
DUAS ALAVANCAS, UMA PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO E OUTRA PARA 
REGULAGEM DA INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO. A ALAVANCA DE 
REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO DEVE SER INJETADA EM 
POLIAMIDA PA, REFORÇADA COM 
FIBRA DE VIDRO E DEVERÁ 
POSSUIR ALMA METÁLICA COMO 
REFORÇO ESTRUTURAL EM DUAS 
CHAPAS DE AÇO NA ESPESSURA 
DE 2,65 MM QUE SERÃO 
REVESTIDAS COM PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO À ZINCO, 
ONDE GARANTIRÁ A RESISTÊNCIA 
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MECÂNICA E TAMBÉM CONTRA 
CORROSÃO. O SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DE RECLINAÇÃO DO 
ENCOSTO DEVE ACONTECER POR 
MEIO DA PRESSÃO EXERCIDA POR 
UMA MOLA HELICOIDAL EM UM 
CONJUNTO DE LÂMINAS QUE 
DEVEM TRAVAR UMAS ÀS OUTRAS 
POR ATRITO E PELO PRINCÍPIO DE 
FRICÇÃO. A ALAVANCA DE 
CONTROLE DE RECLINAÇÃO DO 
ENCOSTO TAMBÉM DEVERÁ SER 
INJETADA EM POLIAMIDA PA E 
DEVERÁ SER REFORÇADA COM 
FIBRA DE VIDRO. AO ACIONAR A 
ALAVANCA PARA CIMA ELA 
DEVERÁ LIBERAR O MOVIMENTO 
DO ENCOSTO QUE TAMBÉM SE 
DARÁ PELO USO DE DUAS MOLAS 
HELICOIDAIS BASTANDO AO 
USUÁRIO POSICIONAR O ENCOSTO 
NA POSIÇÃO DESEJADA E DEVERÁ 
LIBERAR A ALAVANCA PARA 
TRAVAR O MECANISMO. A FAIXA DE 
VARIAÇÃO DE RECLINAGEM DEVE 
SER DE 73° A 104°. O MECANISMO 
TAMBÉM DEVERÁ PROPORCIONA A 
REGULAGEM DE ALTURA DO 
ENCOSTO POR MEIO DE CATRACA 
AUTOMÁTICA, COM CURSO DE 70 
MM, QUE DEVE SER LIBERADA AO 
CHEGAR À ALTURA MÁXIMA E APÓS 
ISSO, RETORNA À POSIÇÃO 
INICIAL, PERMITINDO QUE O 
USUÁRIO AJUSTE A ALTURA PARA 
SEU MELHOR CONFORTO. O 
MECANISMO DEVE SER 
FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO 
ABNT 1010/20 NA ESPESSURA DE 
2,65 MM E DEVERÁ SER FIXADO AO 
ASSENTO POR 4 (QUATRO) 
PARAFUSOS SEXTAVADOS COM AS 
MEDIDAS DE ¼” X 1.¼”. O 
MECANISMO DEVERÁ TER UM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO EM FORMATO DE “L”, NO 
QUAL SERÁ FABRICADO COM TUBO 
INDUSTRIAL NA CONFIGURAÇÃO 
OBLONGULAR E NA DIMENSÃO DE 
25X50 MM COM ESPESSURA DE 
1,50 MM. DOIS PARAFUSOS PHILIPS 
¼” X 1” JUNTAMENTE COM ANÉIS 
ELÁSTICOS DEVEM FAZER A 
PERFEITA UNIÃO ENTRE O 
ENCOSTO E O MECANISMO. O 
MECANISMO DEVERÁ POSSUIR 
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UMA BLINDAGEM DE 
TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 
(COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO) 
NO ACABAMENTO SUPERFICIAL 
TEXTURIZADO, ONDE DEVERÁ 
IMPEDIR O ACESSO DO USUÁRIO 
NOS SISTEMAS DE 
FUNCIONALIDADE DA CADEIRA E 
TERÁ PARTICIPAÇÃO DE UM 
COMPONENTE DE DESIGN, 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
CONTRA AGENTES EXTERNOS. O 
MECANISMO DEVERÁ RECEBER 
UMA PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO, CARACTERIZADA 
PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO 
DE SUPERFÍCIE METÁLICA POR 
FOSFATIZAÇÃO À BASE DE ZINCO E 
DEVERÁ SER REVESTIDA POR 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 
EM PÓ. O ASSENTO DEVE SER 
CONSTITUÍDO POR COMPENSADO 
MULTILAMINADO DE MADEIRA COM 
12 MM DE ESPESSURA. DEVERÁ 
POSSUIR PORCAS GARRA ¼” QUE 
SERÃO INSERIDAS NOS PONTOS 
DE MONTAGEM DA MADEIRA, QUE 
DEVEM SER FABRICADAS EM AÇO 
CARBONO E SEREM REVESTIDAS 
PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO À ZINCO. NA 
ESTRUTURA DO ASSENTO DEVERÁ 
SER FIXADA 1 (UMA) ALMOFADA DE 
ESPUMA ERGONÔMICA E FLEXÍVEL 
À BASE DE POLIURETANO (PU), 
QUE DEVERÁ SER FABRICADA 
ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS 
À BASE DE POLIOL/ISOCIANATO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB 
PRESSÃO. ESTA ALMOFADA 
DEVERÁ POSSUIR DENSIDADE 
CONTROLADA DE 55 KG/M³ 
PODENDO OCORRER VARIAÇÕES 
NA ORDEM DE +/- 2 KG/M³. O 
CONJUNTO DEVE SER REVESTIDO 
COM TECIDO PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. 
SUAS DIMENSÕES DEVEM SER 
APROXIMADAMENTE 500 MM 
(LARGURA) X 450 MM 
(PROFUNDIDADE) QUE DEVEM 
APRESENTAR EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS 
ARREDONDADOS. O ASSENTO 
AINDA DEVERÁ POSSUIR UMA 
BLINDAGEM PLÁSTICA QUE DEVE 
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SER FABRICADA PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO EM TERMOPLÁSTICO 
DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO). O APOIO DE 
BRAÇO DEVERÁ TER TRÊS TIPOS 
DE REGULAGEM, SENDO O DE 
ALTURA, AVANÇO HORIZONTAL E 
GIRO SOBRE SEU PRÓPRIO EIXO. A 
REGULAGEM DE ALTURA DEVE SER 
PELO PRESSIONAMENTO DE UM 
BOTÃO NA LATERAL EXTERNA DO 
APOIO DE BRAÇO, JÁ O AVANÇO 
HORIZONTAL E O GIRO DEVERÃO 
SER DE MANEIRA SIMPLES, 
BASTANDO QUE O USUÁRIO 
EXERÇA FORÇA SOBRE O MESMO E 
O POSICIONE NA POSIÇÃO 
DESEJADA. DEVERÁ POSSUIR 60 
MM DE CURSO PARA A 
REGULAGEM DE ALTURA, A 
REGULAGEM HORIZONTAL DEVERÁ 
PERMITIR 22 MM DE AVANÇO E 
RECUO DO APOIA BRAÇOS E A 
REGULAGEM DE GIRO DEVERÁ 
PERMITIR 24° DE ROTAÇÃO PARA 
CADA SENTIDO. A ALMA DO APOIO 
DE BRAÇO DEVE SER FABRICADA 
EM CHAPA DE AÇO 1008/1020 COM 
6,35 MM DE ESPESSURA, JÁ OS 
COMPONENTES E MECANISMOS 
ESTRUTURAIS DEVEM SER 
FABRICADOS EM POLIAMIDA 
ADITIVADA COM 30% DE FIBRA DE 
VIDRO, COM PEÇAS DE 
ACABAMENTO EM COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO. PARA MONTAR O 
BRAÇO NO ASSENTO, DEVEM SER 
UTILIZADOS DOIS PARAFUSOS 
SEXTAVADOS PARA CADA BRAÇO. 
O ENCOSTO DEVE SER FABRICADO 
EM ABS, PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS, 
ENQUANTO A ESTRUTURA DO 
ENCOSTO DEVERÁ SER 
FABRICADA EM TERMOPLÁSTICO 
DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO), REFORÇADO 
COM FIBRA DE VIDRO. DEVERÁ 
POSSUIR DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 460 MM DE 
LARGURA POR 550 MM DE ALTURA. 
A SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O 
USUÁRIO DEVERÁ SER FORMADA 
POR UMA TELA 100% POLIÉSTER 
TENCIONADA, QUE SERÁ UNIDA À 
MOLDURA QUE POR SUA VEZ 
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DEVERÁ SER FIXADA NA 
ESTRUTURA POR MEIO DE 
CLIQUES DE ENCAIXE, 
DISPENSANDO O USO DE 
PARAFUSOS, TRAZENDO MAIOR 
CONFORTO E QUALIDADE AO 
COMPONENTE. A ESTRUTURA DO 
ENCOSTO DEVERÁ RECEBER 
QUATRO BUCHAS AMERICANAS EM 
SEUS PONTOS DE UNIÃO COM O 
MECANISMO E APÓS, ESSE 
CONJUNTO SER FIXADO AO 
MECANISMO DEVERÁ 
PROPORCIONAR A LIGAÇÃO DO 
ENCOSTO/MECANISMO COM O 
ASSENTO. O APOIO LOMBAR 
DEVERÁ SER FABRICADO EM UMA 
MISTURA DE POLIPROPILENO E 
EVA, ONDE UTILIZARÁ O 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICO. ESTE APOIO 
DEVERÁ SER POSICIONADO ATRÁS 
DA TELA E PERMITIRÁ UM AJUSTE 
NA ALTURA DO APOIO LOMBAR EM 
NOVE POSIÇÕES DISTINTAS QUE 
DEVERÃO PERCORRER UM CURSO 
DE 40 MM. DEVERÁ POSSUIR UM 
SISTEMA SEMELHANTE À CATRACA 
PARA A REGULAGEM DA POSIÇÃO, 
BASTANDO SER MOVIDO PARA 
CIMA OU PARA BAIXO ATÉ A 
POSIÇÃO DESEJADA. O APOIO DE 
CABEÇA DEVE SER FABRICADO EM 
UMA MISTURA DE POLIAMIDA 6.0 E 
POLIAMIDA 6.6 COM FIBRA DE 
VIDRO, EM UM PROCESSO DE 
INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS. 
ESSE APOIO DEVERÁ POSSUIR 
UMA MOLDURA ONDE DEVERÁ SER 
FIXADA UMA TELA 100% POLIÉSTER 
E UM TRILHO GUIA QUE DEVERÁ 
PERMITIR A REGULAGEM DE 
ALTURA, CONTEMPLANDO UMA 
FAIXA DE 50 MM DE CURSO 
ATRAVÉS DO DESLOCAMENTO DA 
HASTE SOBRE O TRILHO. TAMBÉM 
DEVERÁ POSSUIR UMA 
REGULAGEM DE ANGULAÇÃO DO 
APOIO, ONDE DEVERÁ SER 
ADICIONADO AO MESMO UM 
ACOPLAMENTO COM UMA HASTE 
ARTICULADA QUE IRÁ PERMITIR O 
AJUSTE DE ANGULAÇÃO EM TRÊS 
POSIÇÕES DIFERENTES 
ABRANGENDO UMA FAIXA DE 45°, 
ESSA HASTE SE CONECTA AO 
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TRILHO JÁ CITADO. ESSE 
CONJUNTO DEVERÁ SER FIXADO À 
CARENAGEM POR MEIO DE 
ENCAIXES COM GRAMPOS 
METÁLICOS EM FORMA DE 
ESTRELA QUE DEVERÃO SER 
FIXADOS À MOLDURA COM 
PARAFUSOS E, DESSA FORMA, OS 
MESMOS NÃO DEVEM FICAR 
APARENTES NA MONTAGEM.  
 
APRESENTAR: 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DE 
ESGARÇAMENTO MÁXIMO DA 
COSTURA PADRÃO, DO TECIDO, 
NO MÍNIMO DE 4,5 MM PARA 
AMBOS OS SENTIDOS CONFORME 
ABNT NBR 9925:2009 OU 
POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DE 
ESGARÇAMENTO MÁXIMO DA 
COSTURA PADRÃO, DA TELA DO 
ENCOSTO, NO MÍNIMO DE 4,5 MM 
PARA AMBOS OS SENTIDOS 
CONFORME ABNT NBR 9925:2009 
OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA DENSIDADE DE FIOS DE NO 
MÍNIMO 16 FIOS/CM, PARA AMBOS 
OS SENTIDOS CONFORME ABNT 
NBR 10588:2005 OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA GRAMATURA DA SUPERFÍCIE 
TÊXTIL DO TECIDO DE NO MÍNIMO 
250 GM², CONFORME ABNT NBR 
10591:2008 OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA GRAMATURA DA SUPERFÍCIE 
TÊXTIL DA TELA DE NO MÍNIMO 390 
GM², CONFORME ABNT NBR 
10591:2008 OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DE ESPESSURA LAMINADO 
SINTÉTICO DO VINIL, DE NO MÍNIMO 
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0,90 MM DE ESPESSURA, 
CONFORME ABNT NBR 10499: 2016 
OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DE DA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E 
ALONGAMENTO DA RUPTURA 
SINTÉTICO DO VINIL, DE NO MÍNIMO 
75 N/CM DE FORÇA DE 
ROMPIMENTO E NO MÍNIMO 34% DE 
ALONGAMENTO, CONFORME ABNT 
NBR 14552: 2021 OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA MASSA POR UNIDADE DE ÁREA 
SINTÉTICA DO VINIL, COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 550 GM², 
CONFORME ABNT NBR 14554: 2016 
OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA FORÇA MÁXIMA E 
ALONGAMENTO Á FORÇA MÁXIMA 
UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 
DO TECIDO, DE NO MÍNIMO 1250 N 
DE FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 
DA TRAMA E ALONGAMENTO A 
FORÇA MÁXIMA 40% NO SENTIDO 
DA TRAMA, CONFORME ABNT NBR 
13934: 2016 OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA FORÇA MÁXIMA E 
ALONGAMENTO Á FORÇA MÁXIMA 
UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 
DO TECIDO, DE NO MÍNIMO 950 N 
DE FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 
DA TRAMA E ALONGAMENTO A 
FORÇA MÁXIMA 20% NO SENTIDO 
DA URDIME, CONFORME ABNT NBR 
13934: 2016 OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA FORÇA MÁXIMA E 
ALONGAMENTO A FORÇA MÁXIMA 
UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 
DA TELA, DE NO MÍNIMO 1100N DE 
FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 
TRANSVERSAL E ALONGAMENTO 
A FORÇA MÁXIMA 120%, 
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CONFORME ABNT NBR 13934: 2016 
OU POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DA FORÇA MÁXIMA E 
ALONGAMENTO A FORÇA MÁXIMA 
UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 
DA TELA, DE NO MÍNIMO 1550N DE 
FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 
LONGITUDINAL E ALONGAMENTO 
A FORÇA MÁXIMA 50%, CONFORME 
ABNT NBR 13934: 2016 OU 
POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, 
COMPORTAMENTO AO FOGO, 
DETERMINAÇÃO DA FACILIDADE 
DE IGNIÇÃO DE CORPO DE PROVA 
ORIENTADOS VERTICALMENTE, 
CONFORME A ISO 6940: 2014 OU 
POSTERIOR. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO, QUE A 
ESPUMA UTILIZADA NA 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO É 
ISENTA DE CFC. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DA 
QUEIMA, DE MATERIAL 
POLIMÉRICOS CELULARES 
FLEXÍVEIS, CONFORME ABNT NBR 
9178: 2022 OU POSTERIOR. 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO POR UMA OCP, 
COMPROVANDO QUE O 
FABRICANTE TEM SEU PROCESSO 
DE PREPARAÇÃO E PINTURA DE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, 
GARANTINDO O ATENDIMENTO E 
CONFORMIDADE ÀS NORMAS 
ABNT NBR 17088, ABNT NBR 8095, 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 10443, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, 
ASTM D 3359, ASTM D 3363, ABNT 
NBR 10545, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. O 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS 
RELATÓRIOS/LAUDOS DE ENSAIOS 
COMPLETOS. 
CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA, OU SIMILARES, PARA 
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PRODUTOS DE ORIGEM 
FLORESTAL (FORESTRY 
STEWARDSHIP COUNCIL - FSC OU 
CERTIFICAÇÃO FLORESTAL / 
PROGRAMME FOR THE 
ENDORSEMENT OF FOREST 
CERTIFICATION - CERFLOR/PEFC). 
CASO A EMPRESA CLASSIFICADA 
NÃO SEJA FABRICANTE, ELA DEVE 
APRESENTAR DOCUMENTO QUE 
COMPROVE QUE O FABRICANTE 
DO PRODUTO POSSUI TAL 
CERTIFICAÇÃO, OU DECLARAÇÃO 
QUE SEU FORNECEDOR DE 
MATÉRIA PRIMA É CERTIFICADO. 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COMPROVANDO A NORMA NBR 
13962:2018 MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO – CADEIRAS – 
REQUISITOS E MÉTODOS DE 
ENSAIOS, PELO MODELO DE 
CERTIFICAÇÃO 5. O CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DO 
RELATÓRIO/LAUDO DE ENSAIO 
COMPLETO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8515/2020 – ESPUMA FLEXÍVEL 
DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 
À TRAÇÃO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8516:2015 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 
AO RASGAMENTO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8537:2015 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8797:2017 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE À COMPRESSÃO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
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NBR 9177:2003 – ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 
DETERMINAÇÃO DA FADIGA 
DINÂMICA. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 9176/2016 PARA 
DETERMINAÇÃO DA FORÇA 
NECESSÁRIA PARA SE PRODUZIR 
UMA COMPRESSÃO PRÉ-FIXADA 
SOBRE UMA AMOSTRA DE 
ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO, APLICADA SOBRE 
UMA ÁREA DETERMINADA. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 14961/2016 DETERMINAÇÃO 
DO TEOR DE CINZAS EM ESPUMAS 
FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8619/15 DETERMINAÇÃO DA 
RESILIÊNCIA EM ESPUMAS 
FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO DE ACORDO COM A 
NBR 8910/2016, DETERMINAÇÃO 
DA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 
DE ESPUMAS FLEXÍ¬VEIS DE 
POLIURETANO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM 
FOSFATO COM MASSA IGUAL OU 
SUPERIOR A 1,55G/M². 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO QUANTO A TINTA 
APLICADA ESPESSURA E CAMADA 
DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 
MÍNIMO 70 MICROS, COM ENSAIO 
FEITO A PARTIR DE CHAPA DE AÇO 
A36 6.35X76,20MM. 
LAUDO OU DECLARAÇÃO, 
COMPROVANDO QUE O 
MOBILIÁRIO OFERTADO, COM 
IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ DENTRO 
DA NORMA REGULAMENTADORA 
NR 17 - ERGONOMIA, 
ACOMPANHADO POR CÓPIA DE 
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DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL (CREA OU CRM) OU 
ART PAGA COM A DEVIDA 
COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE 
HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 
EM MEDICINA DO TRABALHO, 
ERGONOMIA OU ENGENHARIA 
SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA 
EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO. 
CATÁLOGO TÉCNICO DO 
PRODUTO, NOS QUAIS 
NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 
IMAGENS E DESENHOS COM 
COTAS, COMPROVANDO QUE O 
ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE 
SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA 
CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA 
RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO 
DO MESMO, ASSIM COMO OS 
SEGUINTES FATORES: 
CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, 
QUALIDADE, DURABILIDADE, 
ACABAMENTO, ESTÉTICA, 
ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 
A NÃO APRESENTAÇÃO 
ACARRETARÁ 
DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. 
LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO QUANDO A 
ATIVIDADE ANTI-VIRAL DE 
ACORDO COM A ISO 21702:2019 EM 
PRODUTOS POROSOS E NÃO 
POROSOS (PROLIPOPILENO E 
ABS), PARA A FAMÍLIA DO SARS-
COV-2 (CORONA-VÍRUS). 

16 

CADEIRA DE DIALOGO FIXA 4 PÉS 

NA COR PRETA.  

A BASE DEVE SER DEFINIDA POR 

UMA ESTRUTURA FIXA FABRICADA 

EM TUBO INDUSTRIAL DE 

CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 

CARBONO ABNT 1008/1020 QUE 

DEVERÁ SER LAMINADO A FRIO 

COM DIÂMETRO DE 25,4MM COM 

PAREDE DE 2,25 MM NA BASE E 1,9 

MM NO SUPORTE DO ASSENTO. A 

BASE E SUPORTE DEVERÃO SER 

FABRICADOS PELO PROCESSO 

MECÂNICO DE CURVAMENTO DE 

UN 30,00 R$ 567,90 
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TUBOS E DEVERÃO SER UNIDOS 

ENTRE SI PELO PROCESSO DE 

SOLDAGEM MIG. A ESTRUTURA 

CONTÉM QUATRO DESLIZADORES 

FIXOS, DESENVOLVIDOS PARA 

MANTER A BASE APOIADA SOBRE O 

PISO E PRINCIPALMENTE EVITAR O 

CONTATO DIRETO DO METAL COM 

A SUPERFÍCIE DE APOIO. OS 

DESLIZADORES DEVEM SER 

FABRICADOS EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 

DENOMINADO POLIPROPILENO, 

PELO PROCESSO DE INJEÇÃO. A 

ESTRUTURA DEVERÁ SER FIXADA 

AO ASSENTO POR 4 (QUATRO) 

PARAFUSOS SEXTAVADOS 

FLANGEADOS ¼” X 2.¼”. TODA A 

ESTRUTURA DEVERÁ RECEBER 

UMA PROTEÇÃO DE PREPARAÇÃO 

DE SUPERFÍCIE METÁLICA EM 

NANOTECNOLOGIA 

(NANOCERÂMICA), E DEVERÁ TER 

REVESTIMENTO ELETROESTÁTICO 

EPÓXI EM PÓ, QUE DEVERÁ 

GARANTIR PROTEÇÃO E MAIOR 

VIDA ÚTIL AO PRODUTO. O 

ASSENTO DEVE SER CONSTITUÍDO 

POR COMPENSADO 

MULTILAMINADO DE MADEIRA COM 

12 MM DE ESPESSURA. DEVERÁ 

POSSUIR PORCAS GARRA ¼” QUE 

SERÃO INSERIDAS NOS PONTOS 

DE MONTAGEM DA MADEIRA, QUE 

DEVEM SER FABRICADAS EM AÇO 

CARBONO E SEREM REVESTIDAS 

PELO PROCESSO DE 

ELETRODEPOSIÇÃO À ZINCO. NA 

ESTRUTURA DO ASSENTO DEVERÁ 

SER FIXADA UMA ALMOFADA DE 

ESPUMA ERGONÔMICA E FLEXÍVEL 

À BASE DE POLIURETANO (PU), 

QUE DEVERÁ SER FABRICADA 

ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS 

À BASE DE POLIOL/ISOCIANATO 

PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB 

PRESSÃO. ESTA ALMOFADA 

DEVERÁ POSSUIR DENSIDADE 

CONTROLADA DE 55 KG/M³ 

PODENDO OCORRER VARIAÇÕES 

NA ORDEM DE +/- 2 KG/M³. O 

CONJUNTO DEVE SER REVESTIDO 
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COM TECIDO PELO PROCESSO DE 

TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. 

SUAS DIMENSÕES DEVEM SER 

APROXIMADAMENTE 500 MM 

(LARGURA) X 450 MM 

(PROFUNDIDADE) QUE DEVEM 

APRESENTAR EM SUAS 

EXTREMIDADES CANTOS 

ARREDONDADOS. O ASSENTO 

AINDA DEVERÁ POSSUIR UMA 

BLINDAGEM PLÁSTICA QUE DEVE 

SER FABRICADA PELO PROCESSO 

DE INJEÇÃO EM TERMOPLÁSTICO 

DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO). O APOIO DE 

BRAÇO FIXADO À ESTRUTURA 

DEVERÁ SER FABRICADO PELO 

PROCESSO DE INJEÇÃO EM 

TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 

(COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO) 

E DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 250 MM DE 

COMPRIMENTO, 50 MM DE 

LARGURA E 4,5 MM DE ESPESSURA. 

PARA A MONTAGEM DO APOIO À 

ESTRUTURA DEVERÃO SER 

UTILIZADOS 2 (DOIS) PARAFUSOS 

FLANGEADOS PARA PLÁSTICO 

COM DIMENSÕES DE 4,0 X 25 MM 

PARA CADA BRAÇO. O ENCOSTO 

DEVE SER CONSTITUÍDO POR UMA 

MOLDURA QUE DEVE SER 

FABRICADA EM ABS, PELO 

PROCESSO DE INJEÇÃO DE 

TERMOPLÁSTICOS, ENQUANTO A 

ESTRUTURA DO ENCOSTO DEVERÁ 

SER FABRICADA EM 

TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 

(COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO), REFORÇADO 

COM FIBRA DE VIDRO. DEVERÁ 

POSSUIR DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 460 MM DE 

LARGURA POR 390 MM DE ALTURA. 

A SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O 

USUÁRIO DEVE SER FORMADA POR 

UMA TELA 100% POLIÉSTER 

TENCIONADA, QUE DEVERÁ SER 

FIXADA À MOLDURA QUE POR SUA 

VEZ E ONDE DEVERÁ SER 

PARAFUSADA NA ESTRUTURA COM 

OITO PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
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COM DIMENSÕES DE 5,0X12 MM. A 

ESTRUTURA DEVE RECEBER 

QUATRO BUCHAS AMERICANAS EM 

SEUS PONTOS DE UNIÃO COM A 

LÂMINA E APÓS, O CONJUNTO 

DEVERÁ SER FIXADO EM UMA 

LÂMINA DE AÇO QUE FARÁ A 

LIGAÇÃO DO ENCOSTO COM O 

ASSENTO.  

 

APRESENTAR: 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DE 

ESGARÇAMENTO MÁXIMO DA 

COSTURA PADRÃO, DO TECIDO, 

NO MÍNIMO DE 4,5 MM PARA 

AMBOS OS SENTIDOS CONFORME 

ABNT NBR 9925:2009 OU 

POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DE 

ESGARÇAMENTO MÁXIMO DA 

COSTURA PADRÃO, DA TELA DO 

ENCOSTO, NO MÍNIMO DE 4,5 MM 

PARA AMBOS OS SENTIDOS 

CONFORME ABNT NBR 9925:2009 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA DENSIDADE DE FIOS DE NO 

MÍNIMO 16 FIOS/CM, PARA AMBOS 

OS SENTIDOS CONFORME ABNT 

NBR 10588:2005 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA GRAMATURA DA SUPERFÍCIE 

TÊXTIL DO TECIDO DE NO MÍNIMO 

250 GM², CONFORME ABNT NBR 

10591:2008 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA GRAMATURA DA SUPERFÍCIE 

TÊXTIL DA TELA DE NO MÍNIMO 390 

GM², CONFORME ABNT NBR 

10591:2008 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
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PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DE ESPESSURA LAMINADO 

SINTÉTICO DO VINIL, DE NO MÍNIMO 

0,90 MM DE ESPESSURA, 

CONFORME ABNT NBR 10499: 2016 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DE DA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E 

ALONGAMENTO DA RUPTURA 

SINTÉTICO DO VINIL, DE NO MÍNIMO 

75 N/CM DE FORÇA DE 

ROMPIMENTO E NO MÍNIMO 34% DE 

ALONGAMENTO, CONFORME ABNT 

NBR 14552: 2021 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA MASSA POR UNIDADE DE ÁREA 

SINTÉTICA DO VINIL, COM 

GRAMATURA MÍNIMA DE 550 GM², 

CONFORME ABNT NBR 14554: 2016 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO Á FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DO TECIDO, DE NO MÍNIMO 1250 N 

DE FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

DA TRAMA E ALONGAMENTO A 

FORÇA MÁXIMA 40% NO SENTIDO 

DA TRAMA, CONFORME ABNT NBR 

13934: 2016 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO Á FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DO TECIDO, DE NO MÍNIMO 950 N 

DE FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

DA TRAMA E ALONGAMENTO A 

FORÇA MÁXIMA 20% NO SENTIDO 

DA URDIME, CONFORME ABNT NBR 

13934: 2016 OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 
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ALONGAMENTO Á FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DA TELA, DE NO MÍNIMO 1100N DE 

FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

TRANSVERSAL E ALONGAMENTO 

A FORÇA MÁXIMA 120%, 

CONFORME ABNT NBR 13934: 2016 

OU POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DA FORÇA MÁXIMA E 

ALONGAMENTO Á FORÇA MÁXIMA 

UTILIZANDO O MÉTODO DE TIRA 

DA TELA, DE NO MÍNIMO 1550N DE 

FORÇA MÁXIMA NO SENTIDO 

LONGITUDINAL E ALONGAMENTO 

A FORÇA MÁXIMA 50%, CONFORME 

ABNT NBR 13934: 2016 OU 

POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, 

COMPORTAMENTO AO FOGO, 

DETERMINAÇÃO DA FACILIDADE 

DE IGNIÇÃO DE CORPO DE PROVA 

ORIENTADOS VERTICALMENTE, 

CONFORME A ISO 6940: 2014 OU 

POSTERIOR. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO, QUE A 

ESPUMA UTILIZADA NA 

FABRICAÇÃO DO PRODUTO É 

ISENTA DE CFC. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, DETERMINAÇÃO 

DAS CARACTERÍSTICAS DA 

QUEIMA, DE MATERIAL 

POLIMÉRICOS CELULARES 

FLEXÍVEIS, CONFORME ABNT NBR 

9178: 2022 OU POSTERIOR. 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO POR UMA OCP, 

COMPROVANDO QUE O 

FABRICANTE TEM SEU PROCESSO 

DE PREPARAÇÃO E PINTURA DE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS, 

GARANTINDO O ATENDIMENTO E 

CONFORMIDADE ÀS NORMAS 

ABNT NBR 17088, ABNT NBR 8095, 

ABNT NBR 8096, ABNT NBR 10443, 
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ABNT NBR 11003, ASTM D 523, 

ASTM D 3359, ASTM D 3363, ABNT 

NBR 10545, ASTM D 7091, NBR 5841, 

ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. O 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS 

RELATÓRIOS/LAUDOS DE ENSAIOS 

COMPLETOS. 

CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA, OU SIMILARES, PARA 

PRODUTOS DE ORIGEM 

FLORESTAL (FORESTRY 

STEWARDSHIP COUNCIL - FSC OU 

CERTIFICAÇÃO FLORESTAL / 

PROGRAMME FOR THE 

ENDORSEMENT OF FOREST 

CERTIFICATION - CERFLOR/PEFC). 

CASO A EMPRESA CLASSIFICADA 

NÃO SEJA FABRICANTE, ELA DEVE 

APRESENTAR DOCUMENTO QUE 

COMPROVE QUE O FABRICANTE 

DO PRODUTO POSSUI TAL 

CERTIFICAÇÃO, OU DECLARAÇÃO 

QUE SEU FORNECEDOR DE 

MATÉRIA PRIMA É CERTIFICADO. 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COMPROVANDO A NORMA NBR 

13962:2018 MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO – CADEIRAS – 

REQUISITOS E MÉTODOS DE 

ENSAIOS, PELO MODELO DE 

CERTIFICAÇÃO 5. O CERTIFICADO 

DE CONFORMIDADE DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DO 

RELATÓRIO/LAUDO DE ENSAIO 

COMPLETO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8515/2020 – ESPUMA FLEXÍVEL 

DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8516:2015 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA 

AO RASGAMENTO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
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PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8537:2015 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8797:2017 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA DEFORMAÇÃO 

PERMANENTE À COMPRESSÃO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 9177:2003 – ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA FADIGA 

DINÂMICA. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 9176/2016 PARA 

DETERMINAÇÃO DA FORÇA 

NECESSÁRIA PARA SE PRODUZIR 

UMA COMPRESSÃO PRÉ-FIXADA 

SOBRE UMA AMOSTRA DE 

ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO, APLICADA SOBRE 

UMA ÁREA DETERMINADA. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 14961/2016 DETERMINAÇÃO 

DO TEOR DE CINZAS EM ESPUMAS 

FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8619/15 DETERMINAÇÃO DA 

RESILIÊNCIA EM ESPUMAS 

FLEXÍVEIS DE POLIURETANO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO DE ACORDO COM A 

NBR 8910/2016, DETERMINAÇÃO 

DA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 

DE ESPUMAS FLEXÍ¬VEIS DE 

POLIURETANO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO COM A NBR 9209/86 

ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
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POSSUEM REVESTIMENTO EM 

FOSFATO COM MASSA IGUAL OU 

SUPERIOR A 1,55G/M². 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO QUANTO A TINTA 

APLICADA ESPESSURA E CAMADA 

DE TINTA NBR 10443/08, COM NO 

MÍNIMO 70 MICROS, COM ENSAIO 

FEITO A PARTIR DE CHAPA DE AÇO 

A36 6.35X76,20MM. 

LAUDO OU DECLARAÇÃO, 

COMPROVANDO QUE O 

MOBILIÁRIO OFERTADO, COM 

IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ DENTRO 

DA NORMA REGULAMENTADORA 

NR 17 - ERGONOMIA, 

ACOMPANHADO POR CÓPIA DE 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

PROFISSIONAL (CREA OU CRM) OU 

ART PAGA COM A DEVIDA 

COMPROVAÇÃO DE 

AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE 

HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 

EM MEDICINA DO TRABALHO, 

ERGONOMIA OU ENGENHARIA 

SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA 

EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO. 

CATÁLOGO TÉCNICO DO 

PRODUTO, NOS QUAIS 

NECESSARIAMENTE CONSTARÃO 

IMAGENS E DESENHOS COM 

COTAS, COMPROVANDO QUE O 

ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE 

SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA 

CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA 

RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO 

DO MESMO, ASSIM COMO OS 

SEGUINTES FATORES: 

CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES, 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 

CERTIFICADOS DE 

CONFORMIDADE APRESENTADOS, 

QUALIDADE, DURABILIDADE, 

ACABAMENTO, ESTÉTICA, 

ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10818.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10818.htm
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da publicação da ATA no 

PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.6. Os valores obtidos foram alinhados em valores regionais do Banco de Preços e tabela ANP semanal. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto na Lei Orçamentária 2024, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

2.3. A referida aquisição se faz necessária em razão de que o município construiu uma escola nova 

contemplando 5 salas de aulas, refeitório, banheiros e 6 salas para a secretaria. O objetivo é ampliar as vagas 

para estudante do município, especialmente na escola de tempo integral. Diante do exposto necessitamos a 

aquisição de todo o mobiliário para a nova escola. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) emissão da ordem de compras, em 

remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na Ria Vitoria, Centro do Município de Flor do 

Sertão. 

5.4. O mobiliário deverá ser entregue no endereço informado pelo município e montados, sem ônus para 

a administração municipal e de forma adequada à legislação, mormente com relação à segurança da 

distribuição, e encargos profissionais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.5. O mobiliário deverá ser entregue imediatamente após a solicitação realizada pelo setor responsável 

no horário das 7:30 às 17:30 horas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será conforme demanda. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27. O licitante vencedor deverá apresentar junto com os documentos de habilitação os prospectos de 

cada mobiliário, comprovando que estão em conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade. a não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 379.124,33 (trezentos e setenta e nove mil e cento e 

vinte e quatro reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 05.01; 

II) Fonte de Recursos: 1571; 

III) Programa de Trabalho: 123060009; 

IV) Elemento de Despesa: 123060009.2.013000; 

V) Plano Interno: 4.4.90.00.00.00.00; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Flor do Sertão, 02 de janeiro de 2023. 

 

Termo de referência elaborado por: 

 

LEANDRO NEUHAUS  LUCELIA DALL’AGNOL FILLIPIN 
Secretária de Educação  Auxiliar de Educação 

 

Visto: 

__________________________________ 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(Pregão Eletrônico - SRP nº 02/2024) 

(Processo Administrativo n.º 0005/2024) 

 
CARTA PROPOSTA 

 
 

 
NOME DA EMPRESA: _______________________________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 
  

    
Apresentamos nossa proposta para realização dos serviços abaixo especificados: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 
Relação de Serviços: 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

 
1 

 
0,00 

 
UN 

  
R$  

 
 
Valor total da Proposta: R$ ____________ (______________________________________). 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 12 meses. 
 
 Local e data 
 

 
 

Nome e assinatura do 
Representante da empresa com carimbo 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Pregão Eletrônico - SRP nº 02/2024) 

(Processo Administrativo n.º 0005/2024) 

 
 
A EMPRESA......................................................., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE LEGAL INFRA 
ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA:  
 
 

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021; 

2. que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou sociedade de economia mista; 

3. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

4. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

5. que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 

63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

6. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da 

lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional;  

8. não foi declarada inidônea para licitar ou contratar como Poder Público em qualquer de suas 

esferas. 

9.  declara que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

 
(Local) ______________, __ de _______________ de 20___  

 
 
 
 

__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
file:///C:/Users/Usuario/Desktop/LICITAÇÃO/LEI%20DE%20LICITAÇÕES%2014.133/EDITAIS%202023/LICITAÇÕES%20CONCLUIDAS/RECAPAGEM%20PNEUS/725715/inciso-xxxiii-do-artigo-7-da-constituicao-federal-de-1988
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu, ____________, portador do RG nº_______ e do CPF nº _________, representante legal do 
licitante____________ (nome empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico - Registro de 
Preços Nº ____/2024, Processo N° ____/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO 

 

ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O(A) Município de Flor do Sertão, com sede no(a) Avenida Flor do Sertão, 696, centro, na 

cidade de Flor do Sertão Estado de Santa Catarina, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.566.621/0001-08, 

neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, Decreto Municipal n° 06/2023 de 11 de janeiro de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSIVEIS AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS PARA AS SALAS NOVAS DO CENTRO 

EDUCACIONAL PADRE LUIS MUHL DO MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO., especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Flor do Sertão. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Flor do Sertão - SC, aos xx dias do mês de xxxxx de 2023 

 

________________________________________ 

MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO 

Sidnei José Willinghöfer 

Representante LEGAL 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

Nome 

Representante legal do FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1- --------------------------- 

 

2- ---------------------------- 

 

 

 

 

 



 

   

  P á g i n a  100 | 100 
MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO - CNPJ 01.566.621/0001-08 

Departamento de Licitações - Av. Flor do Sertão, 696 - CENTRO - CEP 89878-000 - Fone: (49) 3668-1003 
E-mail: licita@flordosertão.sc.gov.br 

Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

 


